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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINOPOLIS

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N9 013/2026
Processo Administrativo Ne 0901001/2025

A Prefeitura Municipal de Davinópolis - MA, torna público para o conhecimento dos interessados,

que fará realizar, sob a égide da Lei n.e 14.133/2021, do Decreto ne Ll.462, de 3L de março de 2023, da Lei

Complementar n.p \23/2006 atterada pela Lei Complementat na 147 /2014, e, de outras normas aplicáveis

ao objeto deste certame, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO de na forma ELETRÔNICA mediante

as condições estabelecidas neste Edital.

óncÃo erRrlrcraooR:
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento

óRGÃo(s) PARTcTPANTE(s):

Secreta ria Municipal de Saúde

Secreta ria Municipal de Educação

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social

OBJETO:

Registro de Preços para aquisição de água mineral, gás liquefeito de petróleo (GLP) e materiais
acessórios, para atendimento das demandas das Secretarias do Município de Davinópolis/MA

VALOR TOTAL ESTIMADO:

O custo estimado da contrataÇão possui caráter sigiloso, com ÍundamentaÉo legal no artigo 24

da Lei no 14.'133, de 'l' de abril de 2021.

PORTAL UTILIZADO: PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS

ENDEREçO DO PORTAL: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/

DATA: 22 de maio de 2026

HoRÁRro: 09:o0H (HoRÁRro DE BRASíL|A/DF)

E-MAIL: cpl.davinopolis.maranhao@Bmail.com

AGENTE DE CONTRATAçAO:

WALDEIR PINHEIRO COSTA
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?6 AUTORIDADE COMPETENTE:

WAGNER DOs REIS SILVA
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cRrrÉRros EspEcíFrcos DA coNTRATAçÃo

CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO POR ITEM

FORMA DE ADJUDICAçÃO POR ITEM

MODO DE DISPUTA ABERTO/FECHADO

INTERVALO ENTRE 05 LANCES

REGTME DE EXECUçÃO

EXIGÊNCIA DE VISITA TÉCNICA

APRESENTAçÃO DE AMOSTRAS

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE PROPOSTA

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE CONTRATO

PERMITE PARTICIPAçÃO DE CONSóRCIO

HAVERÁ INVERSÃO A FASE DE HABILITAçÃO?

PRAZO DE VATIDADE DA PROPOSTA

Rs 0,10 (DEZ CENTAVOS)

EM PREITADA POR PREçO UNITÁRIO

NÂO

NÂO

NÃO

NÃO

NÃO

NÃO

90 (noventa) DIAS

DOS BENEFíCIOS ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

Itens/Lotes destinados a participação exclusivamente

para MEI/ME/EPP, cujo valor seja de até Rs 80.000,00 
NÃO

(oitenta mil reais)?
(Art.48, l, LeiComplementaÍ ns 12312006)

Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a

participação exclusivamente para MEI/ME/EPP? NÀO

(Art.48, lll, LeiComplementar ôe 123/06)

Prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediâdas

local ou regionalmente, até o limite de lO% ldez poí 
SIM

cento) do melhor preço válido?
(Art.48, §3p, LeiComplemeôtâr ns 123/06)

l.OBJETO DA LrCrrAçÃO

A presente licitação tem por objeto REGISTRo DE PREços PARA AQUlslçÃo DE ÁGUA

MINERAL, GÁS LIQUEFEITO DE PETRóIEO (GLP) E MATERIAIS ACESSóRIOS, PARA

ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE DAVINóPOTIS/MA,

conforme as quantidades, especificações e condições descritas no Termo de Referência, anexo

a este Edita L
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1.1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na

Plataforma do Pregão e as especificações constantes deste Edital, serão

consideradas como válidas as do Edital, sendo estas a que os licitantes deverão se

ater no momento da elaboração da proposta.

2.RECURSO ORçAMENTÁRIO

Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçêmentária fica postergada para o

momento da formalização do contrato ou instrumento equivalente.

3.CONDtçÕE5 PARA PARTTCTPAçÃO

3.1. Poderão participar deste procedimento de contratação as interessadas estabelecidas no País,

que satisfaçam as condÍções e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive

quanto à documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto

destê procedimento de contratação, previamente credenciadas no sistema

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/

3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste certame

deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor

do sistema, onde também deverão iníormar-se a respeito do seu funcionamento e

regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta utilização.

3.f.2. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo

qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não

cabendo ao provedor do sistema ou a Prefeitura Municipal responsabilidade por

eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

3.1.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do

licitante ou de seu representãnte legal e a presunção de sua capacidade técnica para

realização das transações inerentes a este Pregão.

3.1.4. lnformações complementares sobre o credenciamento junto ao provedor do

sistema deverão ser obtidas diretamente com o suporte técnico da plataforma

indicada neste edital.

3.2. A aplicação dos benefícios previstos no art.48 da Lei ComplemenÍat ne 123/2006 observará

expressamente o que estiver definido no quadro-resumo deste Edital e no Termo de

Referência, não havendo reserva ou exclusividade quando assim expressamente indicado.

3.?.7. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de

realização do processo de contratação, ainda não tenham celebrado contratos com

a Administração Pública cujos valores somados extrapolam a receita bruta máxima

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequêno porte.

3.3. Ficam impedidos de participar desta licitação

: /i.
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Aquele que não atenderem às condições deste edital;

Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando o processo de contratação versar sobre serviços ou fornecimento

de bens a ele relacionados;

Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigêntê,

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do

capital com direito a voto, responsáveltécnico ou subcontratado, quando o processo

de contratação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

Aquele que estejam em processo de dissolução, liquidação, falência ou concurso de

credores;

3.3.4.1. Nos casos em que o empresário este.ja em recuperação judicial ou

extrajudicial, poderá participar desde que apresentê o plano de recupêrãção

homologado em .juízo.

Pessoa FÍsica ou Jurídica que se encontre, ão tempo do processo de contratação,

impossibilitada de contrãtãr com a administração pública em decorrência de sanção

que lhe foi im posta;

3.3.5.1. O impedimento de quê trata o este item será também aplicado ao licitante

que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de

burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora,

controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a

utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,

colateralou por afinidade, até o terceiro grau;

Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nq 6.404, de 15

de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

Pessoa física ou.jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital,

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de

tra ba lho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo

ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela Iegislação trabalhista;

Agente público do órgão ou entidade licitantê;

3.3.9.1. A vedação de que trata este estende-se a tercêiro que auxilie a condução da

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional

especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste

assessoria técnica.

Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa

condição;

3.3.4

3.3.5

3.3.6

3.3.1

3.3.8

3.3.9

3.3.3.

3.3.10.
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3.3.11. Não poderá participar, direta ou indiretamênte, do procêsso de contratação ou da

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo

ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no

exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que

disciplina a matéria, conforme § lp do art. 9e da Lei ne 74.133, de 2021.

3.3.12. Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes

expressos para receber citação e responder administrativa e judicialmente;

Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

A simples apresentação da proposta implica, por parte do licitante, de que lnexistem fatos que

impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo assim o agente de contratação de

qualquer responsabilidade civilou pena l.

4. DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA, DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO E DO SIGILO

No preâmbulo deste edital está definido se a fase de habilitação poderá ou não anteceder as

fases de apresentação de propostas e lances nos termos do art, 17, §le, da Lei ne 14.133, de

2027.

4.L.1. Caso a fase de habilitação NÃO anteceda as fases de apresentação de propostas ê

lances, dos documentos de habilitação somente serão exigidos, em momento

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

4.1.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances,

os licitantes êncaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior,

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o

percentual de desconto, observado o disposto neste Edital.

Os licitantes êncaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de.julgamento adotado neste Edital, ate

a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor de sua proposta,

já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da

execução do ob.jeto.

No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

4.4.1,. está ciêntê e concorda com as condições contidas no editãl e seus ânexos, bem como

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Fêderal, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e

que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento

convocatório;

4.4.2. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o

disposto nos incisos lll e lV do art, 1a e no inciso lll do art. 5e da Constituição Federal;

4.t

4.2

4.3

4.4



4.5.

4.6.

4.7.

4.8.

4.9.

4.1-0.

4.11-.

4.L2.

4.L3.

4.r4.

4.15.
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4.4.3. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do slstema

eletrônico, que cumpre os requisltos estabelecidos no artigo 16 da Lei ns 14.133, de 2021,

O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os

requisitos estabelecidos no artigo 3'da Lei Complementar ne 123, de 2006, estando apto a

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts.42 a 49, observado o disposto nos

§§ 1q ao 3e do art.4e, da Lei n.e L4.t33, de 2027.

A falsidade da declaração de que trata os itêns anteriores sujeitará o licitante às sanções

previstas na Lei ne 14.133, de 2021, e neste Edital.

Os licitantes podêrão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação

antecedêr as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

O prazo de validade da proposta é aquele estabelecido no preâmbulo deste edital de licitação,

contados da data de abertura da sessão pública.

4.L0.l. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para assinatura da

Ata de Registro de Preços, ficam âs licitantes liberadâs dos compromissos assumidos.

A apresentação das propostas implica obrigatoríedade do cumprimento das dísposições nelas

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente

o compromísso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades

adequadas à perfeita execução contrãtual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente

impugnado o presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das

cond ições nele esta belecidas.

Sigilo do orçamênto êstimado: o custo estimado da contrataÇão possui caráter sigiloso,
conÍorme permitido pela legislação vigente, e será tornado público apenas após o julgamento
das propostas, resguardando-se, assim, os princípios da eficiência, competitividade e

vantajosidade para a Administração Pública.

FundamentaÇão legal: A presente medida encontra amparo no aiigo 24 da Lei n" 14.133, de 1"

de abril de 2021, que dispÕe: "Art. 24. Desde que iustificado, o orçamento estimado da
contratação poderá teÍ caráter sigiloso, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos
quantitativos e das dêmais inÍormaçóes necessárias para a elaboração das propostas."
Dessa forma, ao manter o orçamento sob sigilo durante a fase competitiva do certamê, busca-
se garantir que os licitantes apresentem propostas mais realistas e alinhadas com a sua
capacidade técnica e estrutura de custos, sem serem influenciados por um valor de referência
previamente divulgado pela AdministraÇão.

5.DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA



5.2

5.4

5.5

§§TAmo no rdARA§t-iAo

PRETEITURA MUNICIPAL DE DAVINOPOLIS

A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na

data, horário e local indicados neste Edital.

Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contratação e as licitantes ocorrerá

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

prêsente procedimento de contratação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de

negócios diante da inobserváncia de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua

desconexão.

O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento

que possa comprometer o sigilo ou a sêgurança de sua prôposta e seus documentos de

habilitação.

Aberta a sessão pública do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se admitindo

retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances

ofertados, na fase própria do certame.

6.DA CLASS|FTCAçÃO DAS PROPOSTAS

6.1. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassifica ndo desde logo

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Editã1,

contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo

de Referência.

6.1.1. Também será desclassificada a proposta preenchida e que identifique o licitante.

6.7.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

6.1,3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em

sentido contrário, levado a efeito na fase de âceitação.

6.2. O Agente de Contratação poderá suspender a sessão pública da licitação quando constatar que

a avaliação da conformidade dãs propostas, irá perdurar por mais de um dia.

6.?.1,. Após a suspensão da sessão pública, o Agente de Contratação enviará, via chat,

mensagens aos licitantes informando a data prevista para o início da oferta de

la n ces.

6.3. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.

7.DA FORMULAçÃO DE LANCES

7.1-. lniciada a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos,

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do horário e

valor consignados no registro de cada lance.

7.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentualde desconto superior ao último

por ela ofertada e registrado no sistema.
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7.3 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta,

está estabelecido no preâmbulo deste edital.

Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do

menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante.

Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva

e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleiteaÍ qualquer alteração.

O licitante poderá solicitar a exclusão de seu último lance ofertado, na hipótese de Iance

inconsistente ou inexequível, que será avaliado pelo ABente de Contratação.

Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá excluir, justlficadamente, lance cujo

valor seja entendido como manifestamente inexequível.

No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva do

Pregão, o sistema eletrônico poderá permaneceÍ acessÍvel aos licitantes para a recepção dos

lances.

Caso o licitante não apresente Iances, concorrerá com o valor de sua proposta.

Modo de disputa deste certame:

7.77.f . Modo de Disputa Aberto -Fechado:

7.11.1.L. No modo de disputa "aberto e fechado", é quando os licitantes apresentam

lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

7.1,1,.7.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos.

Após esse prazo, o sistema encamlnhará aviso de fechamento iminente dos

lances, após isso, transcorrerá o período de tempo de até dez minutos,

aleatoriamente determinadô, findo o qual será automaticamente encerrada

a recepção de la nces.

7.f7.7.3. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistêma abrirá oportunidade

para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços

até dez por cento superior àquela possam oÍertar um lance final e fechado

em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.!I.L.3.1,. O licitante poderá optar por manter o seu último lance da etâpâ

aberta, ou por oferecer melhor lance.

7.Lf .L.3.2. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste

item, poderão os autores dos melhores lances, na ordem de

classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e

fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o

encerramento deste Prazo.

7.\f .1,.4. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema

ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores.

7.lf .L.4.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma

estabelecida nos itens anteriores, haverá o reinÍcio da etapa

7.5

7.7

1.4.

7 .6.

7 .8.

7 .9.

7 .L0.

7.r7.
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7 .1-1-.1-.5

fechada, para que os demais Iicitantes, até o máximo de três, na

ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em

até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste

prazo,

Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

8.DOS CRrrÉRrOS pARA ApLTCAçÃO DE BENEFíCrOs ÀS ME/Epps
8.1. O licitante que deixar de assinalar o campo da "Declaração de ME/EPP" não terá direito a

usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar ne 123, de 2006, mesmo que

microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas.

8.2. Será concedido tratamento favorecldo para as microempresas e empresas de pequeno porte,

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei ns 11.488, de 2007, para o

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEl,

nos limites previstos da Lei Complementar ne 123, de 2006, e nos termos estabelecidos no

preâmbulo do presente instrumento.

8.3. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tivêr sido apresentada por

microempresa e empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa

de pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem

classificada, proceder-se-á da seguinte forma:

8.3.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no

prazo de 5 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo

sistema, apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do

primeiro colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e

observado o valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o

objeto deste procedimento.

8.3.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem

classificada, na forma da subcondlção anterior, o sistema, de forma automáticã,

convocará as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação

descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.

8.3.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou

empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta

condição, o sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando

automaticamente a vencedora pãra o encaminhamento da oferta final do

desempate.

8.3.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos,

controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei

Com plementa r n.e t73 /2006.
8.3.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o procedimento

licitatório prossegue com as demais licitantes.
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8.4. No preâmbulo do presente instrumento constam todos os benefícios específicos que serão

aplicados ou não às microempresas e empresas de pequeno porte, e conforme cada benefício

seguirão regras específicas, conforme estabelecido nos itens subsequentes.

8.5. Quando o quadro-resumo deste Edital indicar expressamente a aplicação do benefício de

itens/lotes destinâdos à participação exclusiva para MEI/ME/EPP, com valores totâis âté RS

80.000,00 (oitenta mil reais), proceder-se-á da seguinte forma:

8.5.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, l, da Lei Complementar ne 123/2006, os

itens/lotes cujo valor total seja de até RS 80.000,00 (oitenta mil reais) somente serão

destinados exclusivamente à participação de microempresas e empresas de

pequeno porte quando tal benefício estiver exprêssamentê previsto no quadro-

resumo do Edital ou em justificativa específica da Administração.

8.6. Quando o quadro-resumo deste Edital indicar expressamente a aplicação do benefício de

reserva de cotas destinadas à participação exclusiva de MEI/ME/EPP, proceder-se-á da seguinte

fo rma:

8.6.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, lll, da Lei Complementar ne 123/2006, os

itens/lotes cujo valor total seja superior a RS 80.000,00 (oitenta mil reais) somente

serão divididos em cotas reservadas para microempresas e empresas de pequeno

porte quando houver previsão expressa no quadro-resumo deste Edital, observada

a justificativa constante da fase preparatória.

A.6.2. Para a cota reservada para microempresas e empresas de pequeno portê, a proposta

comercial deverá ser apresentada separadamente, para cada item/lote, conforme

itens relacionados no Termo de Referência.

8.6.3. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao

vencedor da cota príncipal, ou diante de sua recusa, aos licitantes remanêscentes,

desde que pratiquem preço do primeiro colocado.

8.6.4. Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação se dará

pelo menor preço ofertado.

8.7. Quando aplicado o benefício de prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local ou

regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, proceder-se-á da

seguinte forma:

8.7.1,. Após a fase de lances, se a propôsta mais bem classificada não tiver sido apresentada

por microempresa ou empresa de pequeno sediada no âmbito local ou regional, e

houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte sediada

localmente ou regionalmente, que seja igual ou até IO/. ldez por cento) superior à

proposta mais bem classificada, será dada PRIORIDADE de contratação da

microempresa ou empresa de pequeno porte sediada localmente ou regionalmente,

com a declaração de vencedor do item.

A.7.2. No preâmbulo deste instrumento convocatório está definido se o presente benefício

será aplicado somente em âmbito localou regional.

8.8. A participação nos itens/lotes expressamente reservados às microempresas e empresas de

pequeno porte, por licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas
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categorias, configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de

impedimento de licitar e contratar com esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das multas
previstas neste Edital e das demais cominações legais.

9.DA NEGOCTAçÃO

A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licita ntes.

O Agente de Contratação poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha

apresentado o lance mais vantajoso, observado o criterio de julgamento e o valor estimado pa ra

a contratação.

Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior
ao desconto definido para a contratação, o Agente de Contratação poderá negociar condições

mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

9.3.1. A negociação poderá ser feíta com os demais licitantes, segundo a ordem de

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanêcer acima do

preço máximo definido pela Administração.

O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo

licitatório.

A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de

preço adequada ao último lance no prazo mÍnimo de 2h (duas horas), acompanhada, se for o
caso, dos documentos complemêntarês, quando necessários à confirmação daqueles exigidos

neste Edital, contado da convocação efetuada pelo Agente de Contratação.

9.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por

solicitação justificada do licitante, formulada antes do fim do prazo, ê formalmente

aceita.

9.5.2. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada

nesta seção, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital.

Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento

da proposta.

10.DA FASE DE JULGAMENTO

Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação veriíicará se o licitante

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame,

conforme previsto no art. 14 da Lei np 14.133/2021, legislação correlata e as Condições de

Participação deste edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

10.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União;

9.3.



t0.2.

10.3.

70.4.

10.5.

10.6.

70.7 .

10.8.

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINOPOLIS

70.1,.2. Cadastro Nacíonal de Empresas inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da U nião; e

10.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral

da União;

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992

Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências lmpeditivas

lndiretas, o Agente de Contratação diligenciará para veriflcar se houve fraude por parte das

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.

10.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.

10.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual

desclassificação.

Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição

de pa rticipação.

Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de

participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao benefício,

em conformidade com este Edital.

Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de

Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto

e à compatibilidade do preço em relação ão máximo estipulado para contratação neste Edital e

em seus anexos.

1,0.7.1. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do

ob.ieto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do sêrviço ou

da área especializada no objeto.

10.7.1.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a

realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão

pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema

com antecedência, e a ocorrêncla será registrada em ata;

O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, em prazo indicado no Chat,

sob pena de não aceitação da proposta.

10.8.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação,

destacam-se os que contenham as características do material ofertado, tais como

marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações

pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio

eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Agente de

Contratação, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena

de não aceitação da propostã
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10.8.2. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor

zero, incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a

materiais e instalações de propriedade da licitante, pêra os quais elâ renuncie à

parcela ou à totalidade de remuneração.

10.8.3. Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua

viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na

contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste procedimento de

contratação.

10.8.4. Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será oportunizado,

em caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta que apÍesente

documento(s) que comprove(m) que o(s) preço(s) ofertado(s) não é(são)

inexequível(eis).

10.9. Será desclassificada a proposta que:

10.9.1. não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas pelo Agente de Contratação;

10.9.2. contivervíciosinsanáveis;

10.9.3. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

10.9.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

10.9.5. com valor unitário ou global com preços manifestamente inexequÍveis

10.9.5.1. Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua

viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos

envolvidos na contratação são coerentes com os de mercado do objeto

deste procedimento de contrataÇão.

70.9.5.2. Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será

oportunizado, em caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta

que apresente documento(s) que comprove(m) que o(s) preço(s) ofertado(s)

não é(são) inexequível(eis)

10.9.6. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus

anexos, desde que insa nável.

10.10- No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores

inferiores ao percentual indicado no preâmbulo deste Edital do valor orçado pela

Administração,

10.10.1. inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após

diligência do Agente de contratação, que comprove:

10.10.1-1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

10.10.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto dâ ofêrta.

10.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar

Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua

proposta, sob pena de não aceitação da proposta.
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11. 1

t1-.2

11.3

11.DA FASE DE HABILITAçÃO

Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para

Íins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei ne 14.133, de 2021.

A rêgra para o momento de envio dos documentos de habilitação é aquela definida no

preâmbulo deste edital, podendo ou não anteceder as fases de apresentação de propostas

e lances nos termos do art. 17, §le, da Lei ns 14.133, de 2021.

Os documentos relativos à regularidade fiscalque constem do Termo de Referência somente

serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e

apenas do licitante mais bem classificado.

11.3.1,. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a

fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e Iances e de

julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a

tôdos os licitantes.

10.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassif icação da

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema,

desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar

com todos os custos da contratação;

70.L2.7. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não

alterem a substância das propostas;

70.L2.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando

não cabÍvel esse regime.

10.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena

de não aceitação da proposta.

10.13.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos

os interessados, incluindo os demais licitantes.

70.L3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

10.13.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem

justificativa aceita pelo Agente de Contratação, ou havendo entrega de amostra fora

das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante sêrá recusada.

10.13.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não fo(em)aceitê(s), o

Agente de Contratação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo

segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim,

sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes

no Termo de Referência.



:,\

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS

Ll.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, em 2 (duas) horas.

11.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais ou cópias autenticadas quando houver dúvida em

relação à integrldade do documento digital.

11.5.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser

encaminhados para a Comissão Permanente de Licitação, situada no endereço

indicado no rodapé deste edital.

11.6. Após a entrega dos documêntos para habilitação, não será permitida a substituição ou a

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei t4.t33/2L, art.

64)

11.6.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura

do certame; e

11.6.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de

recebimento das propostas;

77.7. Não serão aceitos documentos de habilitãção com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

11.8. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em

nome da matriz.

11.9. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratêção poderá sanar erros ou

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediantê

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para

fins de habilitação e classificação.

11.10. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de

Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital.

11.11. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente

a presentados em tradução livre.

11.11.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no

País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os

documentos êxigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado

no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto ne 8.660, de 29 de janeiro

de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos

consulados ou embaixadas.

11.12. Quando permítida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando

exigida, será feita por meiô do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para
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efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos

valores de cada consorciado.

77.12.1.. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de

pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-

financeira, haverá um acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido

para os licitantês individua is.

A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a

licitante qualifícada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

11.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase

de habilitação.

Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa

ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no

que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5
(cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização.

L1.L4,L. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública,

quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

A não-regu la riza ção fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada ê

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação.

11.15.1. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno

porte ou sociedade cooperatíva com alguma restrição na documentação fiscal e
trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agênte de

Contratação suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a

continuidade da mesma

Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido

neste Edital.

Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo

inabílitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,

previsto nos artigos 44 e 45 da LC np 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida

para aceitação da proposta subsequente.

O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item,

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativa mente, especialmente

quanto ao capital social ou patrimônio líquido mínimo, quando assim o edital exigir, isto é,

somando as exigências do item em que venceu às do item em que estlver concorrendo, e

assim sucessívamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será

declarado vencedor.
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12.DOs RECURSOS

A interposição de recurso referente ao .julgamento das propostas, à habilitação ou

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art-

165 da Lei ne 14.133, de 2021.

Declarada a vencedora, o Agente de Contratação abrirá prazo não inferior a 10 (dez) minutos,

durante o qual qualquer licitante poderá em campo próprio do sistêma, manifestar sua

intenção de recurso.

L2.2.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de

p reclusão;

72.2.2. A falta de manifestação do licitante quanto à intenção de recorrer importará a

preclusão desse direito e autoriza o Agente de Contratação a adjudicar o objeto ao

licitante vencedor,

A licitante que manifestar a intenção de recurso deverá registrar as razões do recurso, em

campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde

logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que

começará a correr na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso.

12.3.1. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na datã de intimação

ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação

72.3.2. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § ]"e do art. 17 da Lei ne

14.133, de 2027, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na

data de intimação da ata de julgamento.

O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida,

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nêsse mesmo

prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no

prazo de 10 (dez) dias úteis, contâdo do recebimento dos autos.

Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente

O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.

Os autos do processo permanecerão com vista Íranqueada aos interessados no sítio

eletrônico com endereço no preâmbulo deste instrumento.

13.DO REGTSTRO DE PREçOS

O órgão gerenciador pela presente contratação é aquele informado no preâmbulo do

presente edital e e responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro

de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente.

12.5

12-6

1,2.8

72.7 .

13. 1.
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13.2. São órgãos participantes os órgãos ou entidades da administração pública que participam

dos pÍocedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integram a Ata de Registro de

Preços.

13.3. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer

uso da Ata de Registro de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador para manifestação

sobre a possibilidade de adesão, respeitando-se os limites estabelecidos na legislação

vigente.

t3.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá êÍetivar a

aquisição ou contratação solicitada em âté 90 (noventa) dias.

13.4.1. O órgão gerenciador poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a

prorrogação deste prazo, respeitado o prazo de vigência da Atâ, quando solicitada

pelo órgão não participante.

13.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não da contratação decorrente de adesão, desde

que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o

órgão gerenciador e órgãos participantes.

13.6. Homologado o resultado dâ licitâção, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias,

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo

prazo de validade êncontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem

prejuízo das sanções previstas neste Edital.

13.6.1. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de

Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual perÍodo, quando solicitado

pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente

aceito

13.6.2. A assinatura deverá ser feita, prefere ncia lme nte, pessoalmente pelo representante

legal da licitante na sede da Prefeitura Municipal.

1,3.6.2.7. Alternativamente à convocação para comparecer à Prefeitura Municipal

para a assinatura, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura via

endereço eletrônico de e-mail, que deverá ser devolvida em original,

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) para o

endereço constante do rodapé do presente.

L3.6.2-2. Considerar-se-á, para fins de contagem do prazo da assinatura, a data da

postagem da Ata de Registro de preço.

1,3.6.2.3. Poderá ainda ser assinada eletronicamente através de certificado digital, por

processo de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da

Medida Provisória ne 2.2OO-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e

presumidos verdadeiros em relação aos signatários.

13.6.3. É íacultada ao órgão gerenciador, quando a convocada não assinar a Ata de Registro

de Preços no prazo e condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes,

na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo.
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A recusa iniustificada em assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo assinalado no

item anterior, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas.

Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de

todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a

descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao

fornecedor registrado em igualdade de condições.

O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do

primeiro dia útil subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período,

mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada, a utomaticamente,
por decurso do prazo de sua vigência.

A Ata de Registro de Preços será divulgada no Portal Nacional de Contratações Públicas

(PNCP) e disponibiiizada durante sua vigência.

73.7 .

13.8.

13.9.

13.10.

13.11.

73.t2.

14.DA FORMAçÃO DO CADASTRO DE RESERVA

74.7. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

t4.t.L. dos licitantes que aceitarem cotâr o objeto com preço igual ao do adjudicatário,

observada a classificação na Iicitação; e

74.7.?. dos licitantes que mantiverem sua proposta original

14.2. Será respeitada, nas contrâtações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores

registrados na ata.

14.?.L. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado

do certame em relação ao licitante mais bem classificado.

1.4.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem

cotãr o ob.ietô com prêço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que

mantiverem sua proposta original.

!4.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

74.3.7. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas

condições estabelecidos no edital; ou

L4.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do rêgistro de preços,

nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto ne 71.462/23.

L4.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o ob.ieto com preço igual ao do

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições

propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua

eventualatualização na forma prevista no edital, poderá:
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14.4.1

L4.4.2

15.DAS INFRAçÕES ADMINISTRATIVAS E SANçÕES

Comete infrãção administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

15.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer

documento quê tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o

certame;

1.5.7.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver

a proposta em especial quando:

15.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a

negociação;

$.f .2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

L5.1,.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

L5.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

75.7.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do

edital;

15.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

15.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de

preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo

estabelecido pela Administração;

15.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação

15.1.5. fraudar a licitação

15.1.6. comportar-sê de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em

especial quando:

15.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

L5.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

15.1.6.3. apresentaramostrafalsificadaoudeteriorada;
75.7.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

15.1.8. praticar ato lesivo previsto no art.5e dâ Lêi n.s 12.846, de 2013.

Com fulcro na Lei ne 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantidâ a prévia defesa,

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das

responsabilidades civil e criminal:

L5.2.L. advertência;

15.2.2. multa;

1-5.2

convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na

ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima

do preço do adjudicatário; ou

adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes

remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação

de melhor condição.
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15.2.3. impedimento de licitar e contratar e

L5.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação
pêrante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

15.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

15.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

L5.3.2. as peculiaridades do caso concreto

15.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

15.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

15.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas

e orientações dos órgãos de controle.

15.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato

licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

75.4.L. Para as infrações previstas nos itens L5.1,.L, 15.1,.2 e 15.1.3, a multa será de 0,5% a

15% do valor do contrato licitado.

15.4.2. Para as infrações previstas nos itens 15.1.4, 15.1.5, 15.1.6,75.1.7 e 15.1.8, a multa

será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

15.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de

multa.

15.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

L5.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência

das infrações administrativas relacionadas nos itens 75.!.1, 15.1.2 e 15.1.3, quando não se

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e

contratar no âmbito desta Administração Pública direta e indireta, pelo prazo máximo de 3

(três) anos.

15.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 15.1.4, 15.1.5, 1.5.1.6,

15.1..7 e 15.1.8, bem como pelas inírações administrativas previstas nos itens L5.1.7,15.1.2

e 15.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento

de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5e, da Lei n.e

1.4.133/2027.

15.9. A recusa in.justificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço,

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, descrita no item 15.1.3, caracterízará o descumprimento total da obrigação

assumida e o sujeitará às penalidades cabíveis.

15.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração

de processo de res po nsa bilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou

mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante
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ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será

dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no

prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade
superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado

do recebimento dos autos.

Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data

da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu

recebimento.

O recurso e o pêdido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação

de reparação integral dos danos causados a essa Administração.

15.DOS ESCTARECTMENTOS E DA TMPUGNAçÃO AO EDtTAt-

16.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa,

física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocãtório deste procedimento de contratação

mediante petição a ser enviada para o endereço eletrônico descrito no preâmbulo do
presente edital ou através de campo próprio do sistema.

16.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útll anterior à data da

abertura do certame.

16.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no

certame.

16.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

16.4. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do

certame, exceto quando, inquestionavelmente, a êlteração não afetar a formulação das

propostas.

16.5. Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Agente de

Contratação será auxiliado pelo setor técnico competente.

16.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no

certame.

16.6.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação.
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As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural da plataforma

utilizada para realização do certame atraves do endereço www.licitadavinopolis.com. br e

vincularão os participantes e a Administração.

lT.DlSPOSrçÔES GERATS

Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

A Autoridade Competente do órgão Requisitante compete anular este procedimento de

contratação por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o

certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente,

mediante ato escrito e fundamentado.

77.2.L. A anulação do procedimento de contratação induz à extinção do contrato.

17.2.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser

ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.

O Agente de Contratação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de

pessoal desta Prefeitura Municipal ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ela,

para orientar sua decisão.

Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente desta

Prefeitura.

O Agente de Contratação ou à Autoridade Superior, no interesse da Administração, poderá

relevar omissões puramente formais, desde que não comprometam ã proposta, a legislação

vigente e a lisura desta Licitação, reservando-se o direito de promover diligências destinadas

a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, em qualquer fase da licitãção,

vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da

Sessão Pública.

As normas que disciplinam este procedimento de contratação serão sempre interpretadas

em favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o

interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital prevalecerá a redação deste.

Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza divisível, que possua

cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de microempresas e

em presas de pequeno porte:

17.8.1. Na hipótêse de não haver vencedor pâra a cota reservada, esta poderá ser

adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes

remanescentes, desde que pÍatiquem o preço do primeiro colocado da cota

principa l.

17.8.2. Se a mesma empresa vêncer a cota reservada e a cota principal, a contratação das

cotas dêvêrá ocorrer pelo mênor preço.

17.8.3. Nas licitações por sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, será

priorizado de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em

1,7 .1,

1,7 .2

17 .3

1,7 .6

17 .7

17 .8

1-6.1 .

1,7.4.

1,7 .5.



,r

t7 .9

L] .1,O

L] .1,1,

17 .1,2

17 .1-3.

1,7 .1,4

\7 .r5

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINOPOLIS

que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condiçôes

do pedido, justificadâmentê.

Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação

disponibilizado pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória ne 2.200-2, de 24 de agosto

de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários.

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização

do certame na data marcada, a Sessão será automaticamente transferida para o primeÍro dia

útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja

comunicação do Agente de Contratação em contrário.

Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art.34 da Lei ne 11.488, de 15 de
junho de 2007, todas as disposiçõês relativas às MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO

PORTE,

Os casos omissos serão decididos pelo Agente de Contratação em conformidade com as

disposições constantes das Leis no preâmbulo deste Edital e demais normas pertinentes.

Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Comarca

de lmperatriz - MA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios

www.licitadavinopolis.com.br e www.davinopolis.ma.gov.br.

Os licitantes ficam informados sobre os têrmos da Lei n.s 12.846, de 1e de agosto de 2013

(Lei Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administratíva e civil de pessoas

jurídicas pela prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao

constante no art.5.e, inciso lV, correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando

que qualquer indício de conluio, ou de outra forma de fraude ao certame, implicará aos

envolvidos as penalidades previstas no mencionado diploma legal.
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Anexo I - TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

1.1. A presente contrataçáo tem por objeto a implantação de Registro de Preços para aquisiÇáo de água
mineral, gás liquefeito de pêtróleo (GLP) e materiais acessórios, para atendimento das demandas das
Secretarias Municipais de Davinópolis/MA, conforme especificaÇÕes e quantitativos estabelecidos neste
Termo de Referência.

COPO DE GUA MINERAL SEM 200 t\ilL,

CAIXA COIVI 48 UNIDADES. Água mineral
natural sem gás, acondicionada em copos de
200 ml. com tampa alumrnrzada. em carxa com
48 unidadês, própria para consumo imediato,
com embalagem íntegra e lacrada. O produto
deve atender aos padrões de potabilidade e às
exigências dos órgãos competentes. A
embalagem deve conter externamente a
rdentificaÇão da Íonte. composrçáo.
procedência, número de lote, data de envase e
validade.

sigiloso sigiloso
27 500

3

CAIXA

GARRAFA COM GUA MINERAL SEM
DE 1,5 L, PACK COM 6 UNIDADES. Água
mineral natural sem gás, acondicionada em
garrafas plásticas de 1,5 litro. reunidas em pack
com 6 unidades, própria para consumo
humano, com lacre de segurança e embalagem
integra. O produto deve atender aos padrÕes
de potabilidade e às exigêncras dos órgàos
competentes. A embalagem deve conter
externamêntê a identificaÇão da Íonte,
composição, procedência, número de lote, data
de envase e validade.
GARRAFA COI\4 GUA MINERAL SEM G

sigiloso sigiloso

S
DE 500 ML, PACK COM 12 UNIDADES. Agua

ITEM DESCRTÇÃO UNID QTD
VLR.
UNIT.

VLR. TOTAL

BOTIJAO DE GAS LIQUEFEITO DE
PETROLEO - GLP, 13 KG. Gás liquefeito de
petróleo - GLP, acondicionado em botijão de
13 kg, próprio para uso doméstico, comercial
ou institucional, entregue em recipiente em
perfeitas condrçÕes de segurança. sem avarias.
Íerrugens excessivas, amassamêntos ou
vazamentos, observadas as normas de
segurança aplicáveis. O produto deve atender
às exigências dos órgãos competentes. O
recipiente deve conter identificaçáo do
Íornecedor, peso, data de envasamento e
demais informaÇões obrigatónas.

U N IDADE 147 0 sigiloso sigiloso

mineral natural sem ás, acondicionada em
12500 sigiloso sigiloso
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5

garrafas plásticas de 500 ml, reunidas em pack
com 12 unidades. pÍópna para consumo
humano, com lacre de segurança ê embalagem
Íntegra. O produto deve atender aos padrÕes
de potabilidade e às exigências dos órgãos
competentês. A embalagêm devê conter
externamente a identificação da fonte,
composição, procedência, número de lote, data
de envase e validade.
GARRAF ODE GUA MINERAL DE 20
LITROS. Água minêral natural sem gás,
acondicionada em garrafão retornável de 20
litros, próprio para consumo humano, com lacre
de seguranÇa e êm perfeitas condiçôes de
higiene e conservaÇão. O produto deve atender
aos padrÕes de potabrlidade e às exigêncras
dos órgãos competentes. A embalagem deve
conter externamentê a identrficaçáo da fonte,
composição, procedência, número de lote, data
de envase e validade.

LVULA REGULADORA DE BAIXA
PRESSÃO, PARA BOTIJÃO DE GÁS GLP 13
KG Válvula reguladora de baixa pressão para
botijâo de gás GLP de 13 kg, destinada ao
controle e reduçáo da pressão do gás,
fabricada em material resistente e adêquado ao
uso, com encaixe compatÍvel com botuão
padÍáo P13. devendo atender às normas
técnicas e de seguranÇa vigentes. O produto
deve ser novo, sem uso, em embalagem
íntegra, contendo externamente o nome do
fabricante, marca, dados de identificação,
procedência, número de lote, data de
fabricaÇão e certaficaçáo dos órgâos

ida

UNIDADE 17000

550 sigiloso

UNIDADE 270

sigiloso

sigiloso

sigiloso7

sigiloso

SI iloso
com ntes uando exi

TOTAL GERAL:

I

I

I

I

I

I

I

XâI?3'Jiâf,01133ü'á.?38'%?[?"? | |Mangueira para instalaÇão de botijáo de gás | |

GLP. confeccionada em PVC flexivel com I I

reforço têxtil. adequada para conduÇão de gás I I

em baixa pressão. certificada pelo lnmetro. nos | |

termos áa PortaÍia no 24712021 " .. I I

conformidade com a norma ABNT NBR 8613 | |

6 O produto deve ser novo. sem uso, reststente. lUrulOnOe,
com comprimento e diâmetro compativeis com | |a instalaçáo pretendida. acondicionado em 

I

embalagem Íntegra. A embalagem deve conter | |

externamente o nome e o endereço dol I

fabricante, nome da marca do produto. dados i

de identificação. procedência. número de lote. I I

data de fabricaÇào, validade. certificaçâo e i I

instruÇÕes de uso. | : I

sigiloso

I

I
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1.2. O objeto da licitação é classificado como bem comum, uma vez que os produtos a serem adquiridos -água minêral, gás liquefeito de petróleo (GLP) e materiais acessórios - possuem padrões de desempenho e
qualidade que podem ser objetivamente deflnidos no edital, com base em especificaÇÕes usuais de mercado,
observando-se, quando aplicável, as normas do lnstrtuto Nacional de lvletrologia, Qualidade e Tecnologia
(INMETRO) e demais regulamentaçÕes pertinentes.

1.4. A presente contratação configura-se como fornecimento contínuo, tendo em vista que os itens -especialmente a água mineral para consumo humano ê o gás liquefeito de petróleo (GLP) utilizado em
atividades operacionais - são essenciais ao Íuncionamento regular das unjdades administrativas,
educacionais, de saúde e demais setores vinculados às Secretarias Municipais, sendo demandados de forma
recorrente ao longo do exercÍcio

1.6. A execuÇão do objeto ocorrerá de forma parcelada, mediante a emissão de ordens de fornecimento,
conforme a necessidade das Secretarias Municrpais demandantes. A contratada deverá garantir o adequado
acondicionamento, transporte e entrega dos produtos nos locais indicados pela AdministraÇão, observando
as condiÇÕes necessárias para preservação da qualidade, especialmente no caso da água mineral e do GLP,
que exigem cuidados específicos de armazenamento e manuseio.

1.7. A existência de preÇos registrados não obriga a AdministraÇão a ealizaÍ as contrataÇÕes, podendo o
Município optar pela rcalizaçáo de licitaÇão específica para aquisição dos itens, quando devidamente
justificado, assegurando-se, em igualdade de condiçoes, a preferência ao fornecedor registrado.

ESPECIFICAÇOES E ESTIMATIVA DE CONSUMO

'1 .8. Sigilo do orçamento estimado

O custo estimado da contrataçâo possui caráteÍ sigiloso, conforme permitido pela legislaçâo vigente, e será
toÍnado público apênas após o iulgamento das propostas, resguardando-se, assim, os princípios da
eficiência, competitividade e vantajosidade para a Administração Pública.

1.9. Fundamentação legal

"Art. 24. Dêsde quê justiÍicado, o orçamento estimado da contratação podêrá ter caráter sigiloso, sem
prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informaçÕês necessárias para
a elaboração das propostas."

Dessa forma, ao manter o oÍÇamento sob sigilo durante a fase competitiva do certame, busca-se garantir que
os licitantes apresentem pÍopostas mais realistas e alinhadas com a sua capacidade técnica e estrutura dê
custos, sem serem influenciados por um valor de referência previamente divulgado pela Administração.

1.3. A contratação será realizada por meio de Pregão Eletrônico, com julgamento pelo critério de Menor Preço
por ltem, modalidade adequada para aquisiÇão de bens comuns, garantindo maior competitividade entre os
fornecedores e a seleção da proposta mais vantajosa para a Administraçáo.

1.5. A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura,
podendo ser prorrogada por igual perÍodo, desde que demonstrada a vantajosidade dos preços registrados,
nos termos do art. 84 da Lei no 14.13312021.

A presente medida encontra amparo no artigo 24 da Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021, que dispõe:
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1 .1 0. Justificativa dâ medicia

A adoçâo do sigilo no orÇamento visa evitar o chamado "efeito âncora", situação em que os preços
propostos pelos licitantes tendem a se aproximaÍ artificialmente do valor estimado pela AdministraÇão,
limitando a competitividade e a obtenÇão de propostas mais vantajosas.

No caso específico do fornecimento de materiais de informática, em que há ampla'variedade de itens,
fornecedores e especificidades técnicas, o sigilo contribui para:

Estímulo à concorrência com base êm critérios técnicos ê opêracionais reais;
Evitar ajustes artificiais de preços com base em referências externas ou no orÇamento público;
Garantir eficiência nas contrataçÕes, preservando o interesse público.

Ressalta-se que o sigilo não prevalecerá para os órgãos de controle interno e externo, garantindo a
transparência e legalidade do processo licitatório.

'1 .'1 '1 . Jurisprudencia do Tribunal de Conlâs oã União (TCUi

O entendimento aqui adotado está consolidado na jurisprudência do Tribunal dê Contas da Uniáo (TGU),
conÍorme demonstram os acórdãos abaixo rêlacionados:

Acórdáo no 394/2009 - Plenário - TCU:

Acórdão n" 1513/2013 - Plenário - TcU:

"Na modalidade pregão, o orçamento estimado náo constitui elemento obrigatório do edital, contudo, deve
estar inserido no processo relativo ao certame, bem como ser informado no ato convocatório os meios para
obtenÇão desse orçamento."

Acórdão n" 2816/2009 - Plenário - TCU:

"Não é obrigatório que o orçamento estimado êm planilhas de quantitativos e pÍeÇos unitários seja parte
integrante do êdital do pregão, mas o ato convocatório deve conteÍ informaçóes para obter tal orçamento."

Acórdão n" 5263/2009 - Segunda Câmara - TCU:

"Nas licitações sob a modalidade pregão, é obrigatória a inclusão do orçamento estimado em planilhas de
quantitativos e preços unitários no processo administrativo que fundamenta a licitação, facultando-se ao
gestor, caso julgue conveniente, incluir referido orçamento como anexo ao edital."

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÂO DA NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO

2.1. Descriçáo da Nêcêssidade e ldentificação do Problema: A presente contratação fundamenta-sê na

necessidade de assegurar o suprimento contÍnuo e regular de água mineral, gás liquefeito de petróleo (GLP)

"Na modalidade pÍegão, o orÇamento estimado em planilhas de quantitativos e preços unitários não constitui
um dos êlementos obrigatórios do edital, devendo estar inserido obrigatoriamenle no bojo do pÍocesso
administrativo relativo ao certame."
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e materiais acessórios destinados ao atendimento das demandas das Secretarias lvlunicipais de
Davinópolis/MA. O problema a ser resolvido consiste no risco de desabastecimento desses rnsumos
essenciais, cuja utilização é indispensávêl para o funcaonamento das unidades administrativas, escolares, de
saúde e assistência social. A ausência ou insuficiôncia desses itens compromete o consumo de água potável,
o preparo de alimentos e a execuÇão de atividades operacionais, prejudicando a continuidade dos serviços
públicos e impactando diretamente o atendimento à populaÇão.

2.2. Perspectiva do lnteresse Público: Sob a ótica do intêrêsse públaco, a contrataÇáo é indispensável para
garantir condiÇões adequadas de funcionamento das unidades municipais, bem como a saúde, seguranÇa e
bem-estar dos usuários e servidores. A disponibilizaÇão de água mineral em conformidade com as normas
sanitárias e o fornecimento de GLP e acêssórios certiflcados são medidas essenciais para assêgurar a
qualidade dos serviços prestados, prevenir riscos relacionados ao uso inadequado de equapamentos e evitar
inteíupçóes nas atrvrdades rnshtucionais

2.3. Alinhamento Estratégico e Planejamento: A contratação encontra-se alinhada ao planejamento
administrativo do Municipio de Davinópolis/l\4A, sendo compativel com as necessidades operacionais das
Secretarias Munictpais. A demanda foi formalizada por meio do Documento de FormalizaÇão de Demanda
(DFD) das unidades requisatantes, refletindo a necessidade consolidada de fornecimento desses insumos, em
consonância com as diretrizes de gestáo pública e com o planejamento orçamentário para o exercicio vigente.

2.4. Fundamentação Jurídica e Técnica (Estudo Técnico PreliminaÍ): Este Termo de Referência foi
elaborado com base no Estudo Técnico Prelimrnar (ETP) correspondente, o qual demonstrou a viabilidade
técnaca e econômica da conÍataçáo por meio do Sistema de Registro de Preços (SRP), com fornecimento
parcelado. A fundamentação juridica observa o disposto no art. 18 da Lei no 14.1331202'l, evidenciando que
a adoçáo do Pregão Eletrônico, com julgamento pelo critério de menor preço por item, é a solução mais
adêquada para promover a competitividade, a transparência e a economicidade na contrataÇão

2.5. Resultados Esperados: Com a presente contrataÇâo, a AdministraÇáo pretênde assegurar o
abastecimento continuo das unidades municipais, evitando interrupÇÕes nos serviços administrativos,
educacionais, assistenciais e de saúde. Busca-se, ainda, aprimoraÍ a gestão de supr,mentos por meio de
aquisiçoes sob demanda, reduzindo riscos de aÍmazenamento inadequado, especialmentê no caso da água
maneral e do GLP, e garantindo a obtenção de produtos que atendam aos padrÕes de qualidade e segurança
exigidos, resultando em maior eficiência operacional e melhor atêndimento às necessidades da populaÇâo.

3 DESCRIçÃO OA SOLUÇÃO COMO UM TODO

3.1. A soluÇão proposta para a contratação, por meio de Pregáo Eletrônico, de empresa especializada no
fornecimento de água mineral, gás liquefeito de petróleo (GLP) e materiais acessórios contempla o
fornecimento regular e parcelado dos itens necessários ao funcionamento das unidades administrativas,
educacionais, de saúde e assistência social do Município de Davinópolis/MA. A estratégia adotada assegura
a disponibilidade continua desses insumos essenciais, indispensáveis para o consumo humano, preparo de
alimentos e suportê às atividades operacionais, evitando interrupçÕes na prestaÇão dos serviços públicos. A
proposta abrange o fornecimento dos itens em conformidade com as especificaÇÕes técnicas estabelecidas
neste Termo de Referência, observando os padrôes de qualidade, segurança e conformidade deflnidos pelos
órgáos competentes, como ANVISA, ANP e INMETRO, garantindo o adequado atendimento das demandas
conforme as ordens de fornecimento emitidas pela Administraçâo.

3.2. Considerando a diversidade de itens a serem fornecidos - incluindo água mineral em diferentes volumes,
botijoes de gás GLP e materiais acessóflos como mangueiras e válvulas reguladoras - e a variaÇâo da
demanda decorrênte do consumo contínuo nas unrdades municipais, o fornecimento será realizado de forma
parcelada, conforme a necessidade das Secretarias Municipais. Este modelo operacional, viabilazado pelo
Sistema de Registro de Preços, permite maior controle sobre os insumos, melhor plane]amento Ílnanceiro e
evita problemas deôorrentes de armazenamento prolongado, como perda de qualidade da água mineÍal ou
riscos associados ao armazenamento inadequado de GLP. A execução do fornecimento deverá garantir
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eficiêncja logÍstica, com entÍega nos locais indicados pela Administração, observando as condiçÕes
adequadas de transporte e manuseio, bem como a rastreabilidade dos produtos, assegurando a conformidade
com as rotinas operacionais da Secrêtaria Municipal de AdminrstraÇão e Planejamento de Davanópolis/MA.

4 REQUISITOS DA CONTRATAÇAO

4.1. A empresa contratada deverá estar regularmente habilitada para o exercÍcio de atividade compatível com
o objeto da contratação, possuindo aptidão técnica para o fornecimento de água mineral, gás liquefeito de
petróleo (GLP) ê materiais acessórios, em conformidade com as normas dos órgãos reguladorês
competentes, tais como a Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP), Agência
Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) e o lnstituto Nacional de l\/etrologia, Oualidade e Tecnologia
(TNMETRO).

4.2. Pata a adequada execuçâo da contrataÇáo, a contratada deverá dispor de capacidade operacional e
logÍstica compatíveis com o fornecimento parcelado dos itens, assegurando o atendimento às demandas das
SecÍetarias Municipais, com prazos de entrega que não comprometam o funcionamento regular das unidades
admin istrativas, escolares, de saúde e assistência social.

4.3. No ato de cada entrega, a contratada deverá apresentar documentaÇão comprobatória contendo, no
mÍnimo: nota fiscal correspondente ao fornecimento, identiícaÇão do produto, procedência, data de envase
(no caso da água mrneral) ou data de fabricaçâo (no caso de acessórios), alem de informaÇÕes obrigatórias
exigidas pelos órgáos reguladores, incluindo ceniÍicaçÕes quando aplicáveis.

4.4. Os produtos fornecados deverão atender rigorosamente às especificaÇÕes técnicas estabelecidas neste
Termo de Referência, observando os padrÕes de qualidade, seguranÇa e conformidade exigidos pelas normas
vigentes, garantindo a potabilldade da água mineral, a segurança no uso do GLP e a adequada Íuncionalidade
dos materiais acessórios.

4.5. A contratada deverá assegurar que todos os produtos sejam novos e de primeiro uso, sendo vedada a
entíega de itens reutilizados, adulterados ou êm desacordo com as condiÇões de consumo e utilizaçáo. Os
pÍodutos deverão estar em perfeitas condiçÕes, com embalagens integras, lacÍadas e sem sinais de violaÇáo
ou armazenamento inadequado.

4.6, A água mineral deverá apresentar, no momento da entrega, prazo de validade compatível com o consumo
previsto, com data de envase recente, garantindo a qualidade e segurança para consumo humano, conforme
normas sanitárias aplicáveis.

4.7. O transporte e a entrega dos produtos deverão observar as normas de segurança e conservaçáo,
garantindo que a água mineral seja protegida de exposiçáo direta ao sol e a agentes contaminantes, e que o
gás liqueÍeito de petróleo (GLP) seja Íansportado conforme as normas de seguÍança para produtos
anflamáveis, evitando riscos à integridade física dos usuários e do patrimônio público.

4.8. Em observância à legislação ambiental vigente, especialmente à Lei n' 12.30512010 (Politica Nacional
de Residuos Sólidos), a contratada devêrá adotar práticas adequadas de logistica reversa, rêsponsabilizando-
se pelo recolhimênto e destinaÇão final ambientalmente adequada de vasilhames, botúóes e materiais
acessórios que se toÍnarem inservíveis, quando aplicável.

4.9. A contratada deverá manter, durante toda a execução da Ata de Registro de PreÇos, as condições de
habilitaÇão jurídica, Íiscal, social e trabalhista exigidas no certame, sob pena de aplicação das sançÕes
previstas na Lei no 14j3312021.

4.10. A empresa contratada deverá substituir, sem ônus para a Administraçáo, no prazo estabelecido neste
Termo de Referência, qualquer item que apresente vício, defeito, avaria decorrentê de transporte ou que
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esteja em desacordo com as especificaÇôês técnicas, bem como aqueles que venham a ser obleto de
recolhimento (recall) pelos órgãos competentes ou Íabricantês.

5 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1. A execuÇão contratual relacionada ao fornecimento de água mineral, gás liquefeato de petróleo (GLP) e
materiais acessórios será realizada de forma continua e orgânizada, assegurando o abastecimento regular
das unidades admin istrativas, escolares, de saúde e assistência social do Município de Davinópolis/MA,
conforme cronograma de necessadades e ordens dê fornecimento previamente emitidas pela Administração.

5.2. Seráo adotados procedimentos de conÍerência e controle no ato da entrega dos produtos, garantindo que
os itens atendam aos padrões de qualidade exigidos pelos órgãos compêtentes, incluindo verificaçáo das
condiÇÕes das embalagens, prazos de validade (no caso da água mineral), integridade dos botijões de GLP
e certificaçÕes obrigatórias dos materiais acessóraos.

5.3. O modelo de execuçáo contemplará logística adequada para o fornecimento, devendo a entrega ocorrer
diretamente no Almoxarifado Central ou nos locais indicados pela Secretaria Municipal de Administração e
Planejamento, observando condjçÕes apropriadas de transporte, especialmênle quanto à proteção da água
mineral contra exposiÇão solar e ao transporte seguro do GLP, em conformidade com as normas aplicáveis a
produtos inÍlamáveis.

5.4. Será observado procedimento específico para tratamento de situações excepcionais, prevendo a
substituição, no prazo máximo de 48 (quarenta e olto) horas, de qualquer itêm Íornecido em desacordo
com as especiÍicaçõês, com avarias de tÍanspoÍte, fora do p.azo de validede ou que venha a seÍ objeto
de recolhimento (recall). Nas hipóteses de risco de desabastecimento de unidades essenciais, como
escolas, unidades de saúde ou assistência social, a substituição deverá ocorrer em até 24 (vinte ê
quatro) horas, de modo a evitar prejuízos à continuidade dos serviços públicos.

5.5. A contratada será responsável poÍ apresentar documentaçáo coÍnprobatória das entregas, contendo, no
mínimo: nota fiscal correspondente, identificaçáo do produto, lote, data de envase ou fabricação (quando
aplicável) e comprovaÇáo dâs certificaçÕes exigidas pelos órgãos competentes.

5.6. Seráo mantidos canais de comunicaçáo ágeis entre a contratada e a Administração Municipal, com a
flnalidade de viabilizar o atendimento tempestivo às demandas de reposiÇão, ajustes operacionais e
orientaçôes quanto ao uso adequado dos produtos fornecidos.

5.7. O prazo para atendimênto das ordens de fornecimento será deflnido conforme as condiÇÕes
estabelecidas no edital, devendo observar as necessidades operacionais das Secretarias Municipais e a
urgência no abastecimento das unidades.

5.8. A contratada deverá realizaÍ, sem custos adicionais, os ajustes, substituiçÕes ou corrêÇÕes necessárias
sempre que forem identiflcadas falhas no fornecimento, divergência de quantitativos ou entrega dê itens em
desacordo com as especificaçÕes técnicas estabêlecidas.

5.9. Em situaçÕes que demandem prioridade, como risco de desabastecimento em unidades de saúde,
escolas ou setores essenciais, a contratada deverá adotar provrdências imediatas para agilizar a entrega,
garantindo a continuidade dos serviÇos públicos.

5.10. A empresa contratada deverá assegurar que os procedimentos de transporte, manuseao e
descaÍregamento sejam realizados cie forma segura, observando as normas técnicas aplicáveis,
especialmente quanto ao transporte de GLP, evitando riscos à integridade Íísica dos usuários e do patrimônio
público.



5,11. A contratada deverá fornecer, sempre que necessário, orientaÇÕes quanto ao armazenamento
adequado da água mineral e ao uso seguro do GLP é dos materiaÍs acessórios, contribuindo para a
conservação dos produtos e prevençáo de riscos operacionais.

5.12. Os produtos fornecidos deverão ser compatíveis com as necessidades das unidades adminisÍativas e
operacionais do Municipao, atendendo às especificaçÕes técnicas estabelecidas nêste Têrmo dê Referência
e às noímas de qualidade e segurança exig,das pelos óÍgãos competentes.

6 MODELO DE GESTÂO DO CONTRATO

6.1. O contrato decorrente da contratação, por meio de Pregão Eletrônico, para o Registro de PreÇos visando
à aquisição de água mineral, gás liquefeito de petróleo (GLP) e materiais acessórios, destinados ao
atendimento das demandas das Secretarias Municipais de Davinópolis/MA, deverá ser executado em estrita
conformidade com as cláusulas contratuais e com os preceitds da Lei no 14j332021, cabendo às partes a
responsabilidade pelas consequências decorrentes da inexecuÇão total ou parcial do objêto.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do conlrato por iniciativa da
AdministÍação, o cronograma de execução e os prazos de Íornecimento seráo prorrogados automaticamente
pelo período correspondente, sem prejuÍzo às partes. As alterações contratuais que impactem o equilíbrio ou
as condiçÕes inicialmente pactuadas deverão ser formalizadas por meio de termo aditivo, enquanto ajustes
que nâo modiÍiquêm a essência do contrato poderão ser rêalizados por apostilamento.

6.3. As comunicaçÕes formais entre a AdministraÇão e a contratada deverâo ocorrer por escrito, admitindo-
se o uso de meios eletrônicos instatucionais, desde que devidamente registrados e anexados aos autos do
processo para fins de controle, transparência e rastreabilidade. A eficácia do contrato ê de seus eventuais
aditamentos está condicionada à divulgação no Portal Nacional de ContrataçÕes Públicas (PNCP).

6.4. O Município de Davinópolis/MA, por meio do Gestor ou Fiscal do Contrato, poderá solicitar a presença
de representantes da empresa contratada para tÍatar de assuntos relacionados à execuÇão contratual,
especialmente quanto à confoÍmidade dos produtos fornecidos, veriÍicação das condiÇÕes de entrega, prazos,
validade da água mineral, integridade dos botijôês de GLP, certificaçóes dos materiais acessórios e correção
de eventuais não conformidades identificadas no recebimento provisório.

6.5. A gestáo contratual seÍá exercida por agente público formalmente ciesignado, que atuará como gestor do
contrato, sendo auxiliado por fiscais técnico e administrativo, nos termos do art. 117 da Lei no 14.13312021.
Compete aos responsáveis acompanhar a execuÇão, verificar o cumprimento das obrigaçÕes contratuais,
monitorar a manutenÇão das condiçÕes de habilitaÇâo da contratada e registrar todas as ocorrências
relevantes, adotando as providêncras necessâflas para a coríêçeo de falhas ou irregularldades verificadas no
fornecimento.

Preposto

6.6. A Contratada deverá desrgnar formalmente um preposto responsável pelo acompanhamento da
execuçâo contratual, antes do início da execuçào, devendo constar no instrunrento de designação os poderes
e deveÍes atribuídos, especialmente no que se refere à interlocuÇão direta com a Administraçáo e ao
acompanhamento das entregas.

6.7. A Contratante poderá recusar, mediante justificativa formal a incjicaçáo ou a manutenÇáo do preposto
designado, hipótese êm que caberá à Contratada promover a substituição poí outro representante apto, sem
prejuízo da continuidade da execuÇão contÍatual.

Fiscalização
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6.8. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscaiizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos, conforme disposto no art. 1'17 da Lei na 14.13312021.

Fiscalização Técnica

6.9. O fiscal técniôo do contrato será responsável por acompanhar a execuÇão do fornecimento de água
mineral, gás liquefeito de pekóleo (GLP) e materiais acessórios, incluindo a verificaÇão da conformidade dos
produtos, observando requisitos como condiÇÕes de armazenamento, prazos de validade, intêgridade das
embalagens, certificaÇÕes exigidas e demais especiÍicações técnicas estabelêcidas neste Termo de
Referência.

6.10. O fiscal técnico deverá registrar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relevantes verificadas durante a execuçáo, tais como atrasos nas entregas, fornecimento em desacordo com
as especificaÇoes, produtos com validade inadequada, avarias no transporte, divergências dê quentitativos
ou descumprimento de prazos, bem como as providências adotadas, conforme art. 117, §1o, da Lei no
14.133t2021.

6.11. Caso sejam identificadas Íalhas no fornecrlnento ou irregularjdades nos produtos, o fiscal técnico deverá
emitir notiflcaçÕes formais à contratada. estabelecendo pÍazos objetivos para a corÍeção das não
conformidades, especialmente nos casos de entrega de água mineral fora do padrão de consumo, botijÕes
de GLP em condiÇões inadequadas ou materiais acessórios sem certificaÇão exigida.

6,12. O Íiscal técnico deverá comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, qualquer situação que
extrapole sua competência funcional, possibilitando a adoÇão das providências administrativas cabÍveis.

6.14. O fiscal administrativo do contrato será responsável por verificar a manutenção das condiçÕes de
habilitação da contratada ao longo da vigência contratual, bem como acompanhar os aspectos administrativos
da execução, incluindo emissão de empenhos, pagamentos, glosas, apostilamentos e termos aditrvos.

6.15. Em caso de descumprimento das obrigaÇões contratuais, o fiscal administrativo deverá identaflcar e
encaminhar a situaÇâo ao gestor do contrato para adoção cias providências legais e administrativas cabÍveis.

Gestor do Contrato

6.16. O gestor do contrato será responsável poÍ coorderar o acompanhamento da execuçáo contratual
reÍerente ao fornecimento de água mineÍal, gás iiquefeito de peÍóleo (GLP) e materiais acessórios, mantendo
atualizados os registros Íormais no histórico de gerenciamento do contrato.

6.17. O gestor analisará os regastros efetuados pelos fiscais técnico e administrativo, comunicando à
autoridade competente as situaçÕes que demandem deliberaÇáo administrativa, especialmente aquelas
relacionadas a falhas no foÍnecimento, atrasos ou descumprimento de obrigaçÕes contratuais.

6.18. Compete ao gestor verificar periodicamente a manutençáo das condiÇões de habilitação da contratada,
requisito indispensável para a continuidade da execução contratual, emissâo de empenhos e liberaçáo de
pagamentos.

6.13. Ocorrências que possam comprometer a execuçáo contratual, como fornecimento de água rmprópria
para consumo, botúôes de GLP com falhas de segurança, materiais acessórios incompativeis ou reiteradas
falhas nas entregas, deverão ser imediatamente comunicadas ao gestor do contrato, para adoçáo das
medidas necessárias à continuidade dos serviços públicos.

Fiscalização Administrativa



/\

ESTADO DO MARÂNHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINOPOLIS

6.19. O gestor emitirá documento oomprobatório com basê nos registros de fiscalizaÇão, avaliando o
cumprimento das obrigaÇÕes contÍatuais pela contratada, especialmente quanto à qualidade da água mineral
fornecida, seguranÇa no íornecimento de GLP e conÍormidade dos materiais acessórios, podendo subsidiar a
aplicaÇâo de sançÕes administrativas, quando cabivel.

6.20. Caso sejam identificadas infraçÕes contratuais passÍveis de responsabilizaÇão, o gestor adotará as
providências necessárias para instauração de pÍocesso administrativo sancionador, nos termos do art. 158
da Lei no 14.13312021.

6.21. Ao término da vlgência contratual, o gestor elaborará relatório conclusivo contendo avaliação quanto ao
alcance dos objetivos da contratação, incluindo o desempenho da contratada, a regularidade no fornecimento
e a eficiência no atendimento das demandas das Secretarias Municipais, podendo apresentar recomendaÇÕes
para futuras contrataçÕes

6.22. Cabeé ao gestor encaminhar ao setor competente a documentação necessária à liquidação e ao
pagamento, com base nos valores devidamente atestados pela fiscalizaÇâo técnica e administrativa,
obseÍvadas as disposiÇÕes contratuais e a regularidade do fornecimento.

7 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

7.1 . A avaliaçào da execuçâo do objeto poderá utilizaÍ lnsÍumento de MediÇáo de Resultado (lMR) ou outro
mecanismo de controle definido pela AdministraÇão, considerando a regularidade do fornecimento, a
conformidade dos produtos e o atendimento às condiçÕes contratuais.

7.1 .1 . SeÍá indicada a retençáo ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem preluízo
das sançÕes cabíveis, caso se constale que a Contratada:

7.'l .'l .1 . Não Íealizou o fornecimento conforrne os quantitativos autorizados;

7 .1.1.2. Foíneceú produtos em desacordo com as especificaÇões técnicas exigidas ou com os padrÕes de
qualidade estabelecidos;

7.1 .1 .3. Deixou de apresentar os registros e documentos exrgidos para comprovaÇâo da execuçáo contratual

7.2. A utilizaçáo do IMR ou de outros instrumentos de controle não impede a aplicaÇáo concomitante de outros
mecanismos de avaliaçáo da execuçào do contÍato.

Do recebimento

7.3. Ao ínal de cada periodo de fornecimento, a Contratada apresentará relatório detalhado das entregas
realjzadas, por meio de planilha ou sistema equivalente, contendo, no mÍnimo, a identificaÇáo dos itens
foÍnecidos, quantitativos entregues, número do lote (quando aplicável). data da entrega, local de entrega e
responsável pelo recebimento.

7.3.1. Uma etapa serâ considerada eÍetivamente concluÍda quando tocios os itens constantes nas ordens de
fornecimento do periodo correspondênte tiverem sido entregues e devidamente comprovados.

7.3.2. A Contratada deverá apresentar, juntamente com o relatório de fornêcimento, os documentos
comprobatórios da regular execuçáo do ob.letA, tais corno notas fiscais, ordens de fornecimento, termos de
recebimento e demais documentos êxigidos contratualmente.

7.4. O recebimento provisório dos fornecimentos será reahzado no prazo de até 10 (dez) dias úteis, mediante
verificação técnica e administrativa, conforme disposto no art. 140, inciso l, alínea "a", da Lei no 14 1331202'l'.
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7.4.1 . O prazo será contado a partir do recebimento da comunicaÇáo formal da Contratada, acompanhada da
documentação comprobatória referente ao período de fornecimento.

7.4 2. O fiscal técnico será responsável pela verificação da conformidade da água mineral, do gás liquefeito
de petróleo - GLP e dos materiais acessórios fornecidos com as especiÍicações técnicas e contratuais,
podendo solicitar informaÇões complementares, quando necessário.

7.4.3. O fiscal administrativo verificará os aspectos formais da execuÇáo, incluando a regularidade da
documentaçáo fiscal, a compatibalidade dos valores faturados com os registros de entrega e a observância
dos prazos contratuais.

7.4.4. O recebimento provisório não exclui a responsabilidade da Contratada por vícios, defeitos ou
irregularidades detectadas posteriormente.

7.4.5. O recebimento defanitivo ocorreÍá após a validaÇáo das entregas, conferência dos relatórios e
aprovaÇão Íormal pela fiscalizaçáo e pelo gestor do contrato.

Liquidação

7.'10. Após o recebimento da Nota Fiscal ou documênto de cobrança equivalênte referente à execuçáo do
objeto contratado, inicia-se o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de liquidaÇáo da despesa, conforme
estabelecido nesta seção. Esse prazo poderá ser Drorrogado por igual perÍodo, nos termos do art. 70, §2o, da
lnstÍuçáo Normativa SEGES/ME n" 7712022.

7.10.1. O prazo mencionado será reduzido à metade, mantida a possibilidade de prorrogaÇáo, para
contrataçÕes cujo valor não ultrapasse o limite previsto no inciso ll do art. 75 da lei n' 14.13312021.

7.11. Paê a efetivação da liquidaÇáo da despesa, o setoÍ competente deverá verificar se a Nota Fiscal ou
Fatura apresentada pela contratada contém os seguintes elementos essenciaisl

a) ldentificação claÍa dos materiais, com descriçáo dos itens e quantitativos correspondentes;
b) Data de êmissáo do documento fiscal;
c) Referência ao número do contrato e ao Município de Davinópolis/MA;
d) lndicaÇão da etapa de fornecimento ou da respectiva ordem de fornecimento;
e) Valor exato a ser pago, conforme previsto contratualmente;
0 Destaque das retençÕes tributárias devidas, quando aplicavel.

7.12. Em caso de erros, omissôes ou inconsistências na Nota Fiscal/Fatura, ou de qualquer circunstância que
impeça a liquidaÇão da despesa, o processo será suspenso até a regularizaÇão por parte da contratada. O
prazo de liquidaçáo será reiniciado somente após a comprovaÇão da correção, sem qualquer ônus adicional
para a Administração.

7.13. A Nota Fiscal ou Fatura deverá estar acompanhada da compÍovação de regularidade fiscal da
contratada, a ser verificada por meio de consulta aos portais oÍiciais ou mediante apresentaçâo de
documentos atualizados, nos termos do art. 68 da Lei no 14.13312021.

7.14. Antes da liquidação, a AdministraÇáo deverá proceder a

a) VeriÍicaÇáo da manutençâo das condiÇoes de habilitaÇão exigidas no processo lacitatório;
b) Consulta aos registros de impedimento de licitar e contratar com o Poder Público,
c) Análise de eventuais ocorrências impêditivas, conÍormê legislâçáo aplicável.

7.'15. Constatada alguma irregularidade no Íornecimento dos materiais, ou na documentaçáo apresentada, a
contratada seÍá notificada para regularizar a sttuaçào ou apresentar Cefesa no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
prorrogável uma única vez, a critério da Administração.
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7.16. Caso a irregularidade persista ou a defesa apresentada seja considerada improcedente, a Administraçáo
deverá adotar as providências cabÍveis, inclusive a comunicaçáo aos órgáos competentes, quando aplicável,
com o objetivo de resguardar o interesse público.

7.17. Persistindo a irregularidade, a Administração poderá adotar as medidas previstas para a rescisão
contratual, assegurando à contratada o direito ao contraditório e à ampla defesa, nos termos do devido
processo administrativo

7.18. Enquanto o obJeto estiver sendo executado regularmente e não houver decisão final quanto à rescisão
contratual, os pagamentos referentes às parcelas incontroversas deverão ser mantidos, conforme as
condiçÕes estabelecidas no contrato.

7.19. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da
liquidaÇão da despêsa, conforme segão anterior, nos termos da lnstrução Normativa SEGES/ME no 77, de
2022.

7.20. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado seráo atualizados monetariamente
entre o termo ínal do prazo de pagamento até a data dê sua êfetiva rêalazação, mediante aplicaçáo do Índice
IPCA de coÍreção monetária.

Forma dê pagamento

7.21. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

7.22. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

7.23. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
7.23.'1. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planrlha, quando houver, serão retidos na
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.24. O conlÍatado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos teÍmos da Lei Complementar no 123, de
2006, não sofreÍá a retenÇão tributária quanto aos impostos e contribuiÇÕes abrangidos por aquele regime.
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovaÇáo, por meio de documento
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na refêrida Lei Complementar.

8 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEçÃO DO FORNECÊDOR E REGIME DE EXECUçÃO

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realizaÇáo de procedrmento de LICITAÇÃO, na modalidade
PREGÂo, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de Julgamento pelo MENOR PREÇO POR
ITEM.

Regime de execução

8.2.O regime de execuÇão do contrato será empreitada por preÇo unitario.

Critérios de aceitabilidade de preços

I3. Propostas seráo avaliadas com base em sua aderência aos preços de mercado, desconsiderando
aquelas com valores excessivamente acima da média.

Prazo de pagamento
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8.4. Critérios de lnexequibilidade (Bens e Sêrviços Comuns):
8.4.1 . No caso de bens e serviÇos em geral, é indicro de inexequibilidade das propostas valores inferiores a
30% (trinta por cento) do valor orÇado pela Administração.
8.4.2. A inexeq uibilidade, na hipótese de que trata o caput, podêrá ser considerada após diligência do
pregoeiro, que comprove:
8.4.2.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; ê
8.4.2.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oÍerta.

8.4.3. Em contrataçáo de seíviços de engenharia, além das disposiÇÕes acima, a análise de exequibilidade e
sobrepreÇo considerará o seguinte:
8.4.4. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preÇo global ou empreitada integral, semi-
integrada ou integrada, a caÍacleÍizaçào do sobrepreÇo se dará pela superação do valor global estimado;
8.4.5. No regime de empreitada por preÇo unitário, a caracterização do sobrepreÇo se dará pela superaÇão
do valor global estimado e pela supeÍação de custo unitário tido como relevante, conforme planilha anexa ao
edatal;

8.4.6. No caso de obras e serviços de engenharia, inclusive serviÇos comuns de engenharia, serão
consideradas presumadamente inexequíveis as propostas cujos valores Íorem inferiores a 7 syo do valot
orçado pela Administraçáo, independentemente do regime de execuçâo, nos termos do art. 59, § 4", da Lei
n' 14.13312021.

8.4.6.1. Antes de eventual desclassiÍcaÇáo, a AdministraÇâo poderá promover diligência, nos têrmos do art.
59, § 2", da Lei no 14.13312021, para oportunizar ao liCitante a demonstração da exequibilidade da proposta,

mediante apresentaÇáo de pianilha de custos, composiçÕes, notas fiscais, contratos similares, comprovação
de condições próprias de execução, produtividade, logística, economia de escala ou outros elementos
técnicos e econômicos pertinentes.

8.4.6.2. Não comprovada a exequibilidade da proposta, ou sendo insuficientes os documêntos apresentados,
a proposta será dêsclâssificada, com fundamento no art. 59, lV, da Lei no 14.13312021.
8.4.7. Nas contratações de obras e serviços de engenharia, será exigida garantia adicional do licitante
vencedor cuja proposta for inferior a 85% do valor orçado pela Admanistração, equivalênte à diferenÇa entre
o valor orçado e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei no

14.13312021 , nos têrmos do art. 59, § 5".

8.4.7.1. A garantia adicional prevista no item anterior será exigida como condição para a assinatura do
contrato, quando cabÍvel, e não substitui eventual garantia contratual ordinária prevista no instrumento
convocatório ou no contrato.

8.4 8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preÇo, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para quê a empresa comprove a
exequibilidade da pÍoposta.

8.5. A equipe técnica e o pregoeiro responsáveis analisarão a documentaÇão complementar para determinar
se as propostas são exequiveis. Propostas consideradas inexequíveis seíâo desqualificadas.

8.6. Serão aceitas para consideração final as propostas que estejam em conformidade com os preços de
mercado e demonstrem exequibilidade, buscando a melhor relação custo-benefÍcio.

8.7. Em caso de empate entre propostas, serão aplicados critérios de desempate conforme a legislação
vigente e as normas estabelecidas no edital do processo licitatório.

Exigências dê habilitação

8.8. Para fins de habilitação, deverá o licatante comprovar os seguintôs requisitos

Habilitação jurídica
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8.9. Cedula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de
identificaçáo em todo o território nacional;

8.10. Empresário indavidual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial
da respectiva sede;

8.'11. Microempreendedor lndividual - MEI: Certiíicado da CondiÇáo de Microempreendedor lndividual -
CCMEI, cuja aceitação fcaá condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https ://www. gov. br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

8.12. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identiÍlcada como empresa
individual de responsabilidade limitada - ElRELl. inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no
Registro Público de Empresas Mercantas, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de
documento comprobatório de seus administradores;

8.13. Sociedade empresária estrangeira: portar'ia de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no
Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da uniciade federativa onde se localizar a filial, agência,
sucursal ou estabelêcimento, a qual será considêrada como sua sede, conforme lnstruÇão Normativa
DREI/|\4E no 77 . de 18 de março de 2020.
8.14. Sociedade simples: inscriÇão do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas JurÍdacas do local de sua
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.15. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscriÇão do ato constitutivo da filial,
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opêra, com averbaÇáo no Registro onde têm
sede a matriz.

8.16. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alteraÇÕes ou da consolidação
respectiva.

Habilitação Íiscal, social e trabalhista

8.'17. Prova de inscriÇão no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Fisicas,

conforme o caso;

8.18. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentaçáo de certidão expedida

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria- Geral da Fazenda

Nacional (PGFN), referente a todos os creditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta no 1.751, de
02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda
Naciônâl

8.19. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS),

8.20. Prova de inexistência de debitos inadimplidos perante a JustiÇa do Trabalho, mediante a apresentaÇão

de certidâo negativa ou positiva com efeito de negativa, nos teÍmos do Título Vll-A da Consolidação das Leis

do Trabalho, aprovada pelo Dqcrela,Lqr !' 5 452. rje-11de nrãrg,oe 1943,



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAI. DE ÚAVINOPOLIS

8.21. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estaduai íelativo ao domicílio ou sede do fornecedor,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.22 Prova de inscriÇão no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicilio ou sede do Íornecedor,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.23. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa
à atividade em cujo exercÍcio contrata ou concoÍÍe;

8.24. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá
comprovar tal condição mediante a apresentaÇão de declaraÇão da Fazenda respectiva do seu domicílio ou
sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.25. O fornecedoí enquadrado como macroempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complemêntar n: 123, de 2006, estará dispensado da prova de
inscrição nos cadasÍos de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

8.26. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei no 14.133, de 2021,
art. 69, caput, inciso ll);

8.28. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) iguais ou superiores a 1

(um),

8.29. As empresas criadas no exercício financeiro da licitaÇão deverão atender a todas as exigências da

habilitação e poderão substituir os demonstratrvos contábeis pelo balanÇo de abertura; e

8.30. Os documentos referidos acima llmitar-se-ão ao último exercrcio no caso de a pessoa jurídica ter sido

constituída há menos de 2 (dois) anos.

8.31. Os documentos Íeferidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal

do Brasil para transmissão da Escrituraçáo Contábil Digital - ECD ao Sped.

8.32. Caso a empÍesa licitante aprêsente resultado infeÍior a 1 (um) em qualquer dos índices de Índices de

Liquidez ceral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência GeÍal (SG), será exigido para fins de habilitaÇáo

capital m,nimo ou de patrimônio líquido minimo equivalente a até l1ok (dez por cento) do valor estimado da

contratação.

8.33. As empresas criadas no exeícicio fananceiro da hcitaÇão deverão atender a todas as exigências da

habilitaçáo e poderão substituir os demonstÍativos contábeis peio balanÇo de abertura. (Lei n" 14.133, de

2021. art 65. §'1" )

8.34 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração

8.27. Balanço patrimonial, demonstraçáo de resultado de exercrcio ê demais demonstrações contábeis (termo

de abertura e encerramento do livro diárao, notas explicativas, termo de autenticação do livro diário) dos 2
(dois) últimos exercÍcios sociais, comprovando:
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assinada por profissionai habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor

8.35. Apresentação de declaragão, assinada pelo representante iegal ou pelo responsável técnico da
empresa, de que o lacitante tomou conhecimento de todas as informaÇoes e das condiÇoes locais para o pleno
cumprimento das obrigaçÕes objeto da licitação.
8.35.1 . Em observância ao princípio da competitividade, a vistoria prévia á facultativa, devendo ser substituída
pela declaração mencionada, salvo se â complexidade do local de entrega exigir obrigatoriamente o
comparecimento justiÍicado.

8.36. As sociedades empresárias estrangearas atenderão à exigência de registro profissional poÍ meio da
apresentaÇào, no momento da assinatura do contrato, da solicitaÇào de registro perante a entidade
profissional competente no Brasil, em conformidaciê com o Art. 67, § 7", da Lei no 14.13312021.

8.37. ComprovaÇâo de capacidade técnico-operacional mediante a apresentação de um ou mais atestados,
emitidos por pessoas lurídicas de direito público ou privado, que demonstrem que a licitante.já forneceu
produtos compatíveis com o objeto da licitaÇão, tais como água mineral, gás liquefeito de peÍóleo - GLP,
materiais acessórios para instalação de GLP ou atens de natureza similar, em quantidade e complexidade
compatíveis com o objeto licitado.
8.37.1. Os atestados de capacidade técnrca poderão ser apresentados em nome da maÍiz ou da Íilial da
empresa licitante.
8.37.2. O licitante disponibilizará todas as informaÇÕes necessárias à comprovaÇão da legitimidade dos
atestados, como cópaa do contrato anterior, endereço e contatos da conrratante, para fins de diligência pela
AdministraÇão, se necessário.

8.38. Comprovaçáo de atendimento de requisitos previstos em lei especial. por se tratar de atividade com
impactos ambientais e requisitos de segurança veicular.

8 39. ComprovaÇáo de que os produtos ofenados atendem às certiÍlcaçÕes exigidas pelos órgãos
competentes, incluindo, quando aplicável, a Certificaçáo Compulsória do INMETRO para materiais acessóÍios
(como mangueiras e válvulas), bem como o atendimento às nornras de potabilidade para água mineral e às
especificaçoes técnicas e de seguranÇa para o GLP.

8.40. Caso o licitante seja distribuidor ou revendedor, a AdminisÍaçáo poderá solicitar, motivadamente,
dêclaraÇão do fabricante (carta de solidariedade) que assegure a execuÇâo do contrato, a garantia contra
defeitos dê Íabricação e o suporte técnico dos produtos ofertados.

I41. PaÍa fins de garantia da qualidade, a licitante deverá assegurar que os produtos a serem entrêgues
apresentem condiçÕes adequadas de consumo e utilizaçáo, incluindo água mineral com data de envase
recente e dentro do prazo de validade, botijões de GLP em perfeito estado de conservaçáo e materiais
acessórios novos, certificados e dentro do prazo de vida útil. garantindo segurança, durabilidade e

conformidade com as normas técnicas aplicáveis.

9 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

Qualificação Técnica

9.1. O custo estimado total da contrataÇão ê de caráter sigiloso, conforme orçamento realizado.



1O ADEQUAÇAO ORÇAMENTARIA

10.'l As despesas decorrentes da presente contratação correráo à conta de recuÍsos específicos consignados
no OrÇamento Geral.

í 0.2 A contratação será atendida pela seguinte dotação

02. PODER EXECUTIVO

13. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçAO
12 ',t22 2001 2021 0000 - MANUTENÇÃO DA SECRETARTA DE EDUCAÇÃO
3,3.90,30,00, MATERIAL DE CONSUMO
12 361 2002 2026.000 - MANUTENÇÁO DO ENSTNO FUNDAMENTAL
3,3.90.30,00, fVIATERIAL DE CONSUMO
12 365.2002.2028.0000 - MANUTENÇÃO DO ENSTNO tNFANT|L - CRECHES
3,3,90,30,00, MATERIAL DE CONSUMO

20. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
10.122.2001 .2046.0000 - MANUTENÇÃO DA SECRETARTA DE SAÜDE
3,3,90,30,00- IVIATERIAL DE CONSUMO

21. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10 301 2003 2056 0OO0 MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO BÁS|CA À SAÚDE
3,3,90,30,00, MATERIAL DE CONSUMO
,10 301 2OO3 2143 OOOO EXECUÇÃO DE EI\iIENDAS PARLAMENTARES PARA A SAÚDE - PAB
3.3,90,30,00. MATERIAL DE CONSUMO
1O 302 2OO3 2048 OOOO ATENDIMENTO AMBULATORIAL E EMERGENCIAL
3,3,90,30,00- I\4ATERIAL DE CONSUMO

22. SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
08j22.2001 .2061.0000 - MANUTENÇÂO DA SECRETARTA DE DESENVOLVTMENTO SOCTAL

3,3,90.30,00, I\4ATERIAL DE CONSUMO

23. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÉNGIA SOCIAL
08 244 2004 2071.0000 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNTCTPAL ASSTSTÊNC|A SOCTAL - FMAS
3.3,90.30,00, MATERIAL DE CONSUMO
02.244.2004.2070.0000 - MANUTENÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNC|A EM ASSTSTÊNC|A SOCTAL -
CRAS
3,3,90,30,00, MATERIAL DE CONSUMO
08 244 2OO4 2136 OOOO GESTÀO DO CAD UNICO E DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA
3,3,90,30,00, MATERIAL DE CONSUMO

08 2M 2OO4 2142 OOOO EXECUçÃO OE EMDENDAS PARLAMENTARES PARA A
ASSISTÊNCIA SOCIAL
3,3,90,30,00, MATERIAL DE CONSUMO

04. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO E PLANEJAMENTO
04j2?,2001 201O,OOOO - I,IANUT, DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS EM GERAL

ESTADO DO MARANHAO
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3.3.90.30 OO I\iIATERIAL DE CONSUMO

10.3 A dotaÇão rêlatava aos exercicios flnanceiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

OrÇamentária respectiva e liberaÇão dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

Davinópolis/MA, 06 de abril de 2026

Arenciosamente,

--ffiá-16Í/t'sTp §t/tu
TIAGO EVANGELISTA SILVA

Diretor de Departamento de compras e licitaÇÕes
Porteriâ No 54312026

WAGNE IS VA
Secretário M C Ad mtn I ção e

ia ntô
Portaria 025

IMA DOS REIS
icipal de EciucaÇâo

JUCERL SOUSA SENA
Secretária unicipal de Saúde

Portaria N" 607/2026

LORRANA DOS SANTOS REIS LIMA
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social

Portaíia N" 001/2025ria N" 003/2025
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Anexo ll - Esruoo rEcNrco pRELtMtNAR (ETp)

Obiêto: Registro de Preços para aquisição de água mineral, gas liquefeito de petróleo (GLP) e materiais
acessórios. para atendimento das demandas das Secretarias do Municipio de Davinópolis/MA. Base Legal: Lei
n' 14 13312021 (Nova Lei de LicitaçÕes e Contratos Administrativos).

í. Descrição da Necessidade da Conúatação

A presente demanda visa à implementação de Rêgistro de Preços para a aquisiçâo regular e eventual de água
mineral, gás liquefeito de petróleo (GLP) em botijõês P-13 e materiais acessórios (reguladores de pressão,
mangueiras e válvulas de segurança), destinados a suprir as necessidades de consumo e operacionalidade das
diversas Secretarias do Município de Davinópolis/MA. O objetivo central é assegurar o fornecimento contÍnuo dê
itens de subsistência e energia térmica, garantindo que as atividades administrativas, escolares e dê saúde não
sejam prejudicadas por falhas no abastecimento desses recursos básicos.

1.1. Contextualização e ldentificação do Problema: O Municipio de Davinópolis possui uma ampla rede de
prédios públicos, ancluindo escolas, unidades básicas de saúde, centros de assistência social e repartaÇôes
administrativas, onde o consumo de água mineral é indispênsável para a hidrataÇão de servidores e cidadáos
atendidos. Paralelamente, o fornecimento de GLP é vatal paÍ'a o preparo da merenda escolar, alimentaÇão em
centros de internaÇão ou apoio e funcionamento de esterilizadores que dependem de aquecimento. O problema
identificado é a necessidade de suprimento ininterrupto, visto que a ausência ou interrupÇáo no fornecimento
desses itens compromete diÍetamente a dignadade do ambiente de trabalho, o cumprimento do calendário
nutncional escolar e a continuidade dos serviços de saúde e assistência social.
1.2. Perspectiva do lnteresse Público: Sob a ótica do interesse público, a contratação fundamenta-se na
obrigatoriedade de garantir a saúde, o bem-estar ê a segurança de todos que utilizam as dependências
municipais. A disponibilizaÇão de água mineral tratada e gás para alimentação escolar é uma medida de saúde
pública e apoio educacional. Ademais, a aquisiÇão de materiais acessórios certiflcados assegura o cumprimento
de normas de seguranÇa contra incêndios e explosÕes, protegendo o patrimônio público e a integridade física de
alunos, pacientes e servidores.
1.3. Justificativa Estratégica: A adoÇáo do Sistema de Registro de Preços (SRP) é a Íerramenta estratégica
mais ãdequada, pois permite que a Administraçáo gerencie uma demanda que é contínua, mas cujo consumo
exato pode variar conforme o fluxo de atendlmento de cada secretaria Esta escolha justifica-se pelos seguintes
fatores:

. Suprimento conforme a Necessidade: Permite que o Município realize aquasiçÕes de forma paÍcelada,
emitindo ordens de fornecimento apenas quando houver demanda Íeal de reposiÇáo (ex: troca de botijões vazios
ou reposição de garrafÕes), proporcionando maior eficiência na gestão dos recursos públicos.
. Otimização dê Estoque: Evita a formação de grandes depósitos Íísicos de inÍlamáveis (GLP) e a imobilização
desnecessária de capital, transferindo para a contratada a responsabilidade pela logística de entrêga e pela
manutenção da disponibilidade dos itens.
. Economia dê Escala: A centralização das necessidades de água e gás de todas as pastas municipais em um
único processo licitatório atrai distribuidores com maior capacidade operacional, garantindo preÇos unitários mais
vantajosos para o erário.

2. Alinhamento com o Planêjamento

2.1. Da JustiÍicativa quanto ao Plano dê ContrataçÕes Anual (PCA): Em confoÍmidade com o disposto no
Art. 18, § 1o, inciso ll, da Lei n''14.13312021, rêgistra-se que o Município de Davinópolis/MA ainda não instituiu
formalmente o seu Plano de Contrataçóes Anual (PCA). A legislaçáo estabêlece que a demonstraÇâo de
previsão da demanda no referido plano e obrigatória apenas "sempre que elaborado". Portanto, a ausência de
um PCA municipal não obsta a presente contratação, desde que devidamente justificada neste Estudo Técnico
Preliminar.

2.2. Do Planeiamento Estratégico e Oocumento de Formalização da Dêmanda: Apesar da inexistêncaa do

PreÍeitura Municipal de Oavinópoli5 - MA I CNPI: Ú1.616,269/0001-60
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PCA, a contratação não é isolada ou assistemática. Ela decorre de um planeiamento p.évio iniciado com a
identificaÇão de uma neÕêssidade pungente das secretarias municipais, devidamente registrada no Documento
de Formalização de Demanda (DFD). A soluÇáo foi desenhada para racionalizar o gasto público e garantir que
o suprimento esteja disponÍvêl conforme a necessidade epidemiológica da região.

2.3. Compatibilidade com as Leis Orçamentárias: A presente demanda guarda estrita compatibilidade com
as leis orçamentárias vigêntes (Plano Plurianual - PPA, Lei de DiretÍizes OrÇamentárias - LDO e Lei
Orçamentáraa Anual - LOA), conforme exigido pelo Art. 18, caput. da Lei no 14j3312021. A Administração
assegura que a despesa possui lastro orÇamentário e respêita a responsabiladade Íiscal, tendo em vista a
indicação previa dos créditos orÇamentários necessáraos para o pagamento das parcelas contratuais, sob pena
de nulidade do ato, conforme preconiza o Art. 150 da norma geral.

3. Requisitos da Contratação

Os requisitos aqui estabelecidos sáo os elementos indispensáveis paÍa que o fornecimento de água mineral,
GLP e acessórios atenda às necessidades de subsistência, saúde e segurança operacional das secretarias
municipais, garantindo a qualidade do consumo humano e a prevenção de riscos em ambientes públicos.

3.1. ClassificaÇão como Bens Comuns e Vedaçáo a Artigos de Luxo

. Padrão de Qualidade Comum: Os itens sohciiados são classiÍcados como bens comuns, uma vez que
possuem padrÕes de desempenho e qualidade que podeÍn ser objetivamente definidos pelo mercado por meio
de especificaçÕês usuais e normas técnicas consagradas (ANP, ANVISA e INMETRO).
. Vedação ao Luxo: Em estrita observância ao Art. 20 da Lêi no 14.1331202'l, e proibida a aquisiçáo de itens
com caracteristicas de ostentaÇáo ou marcas de luxo que não se justiflquem pela finalidade de uso, Íocando-se
exclusivamente na potabilidade da água, eflciênÕia térmica do gás e segurança técnica dos acessórios.

3.2. Padrões Técnicos e dê Quelidadê dos Materiais
Para assegurar a saúde dos consumidores e a segurança das instalaçÕes, os materiais deverão obedecer aos
seguintes cÍitérios:

. Água Mineral: Deve ser proveniente de fontes naturais devidamente regisÍadas, atendendo aos padróes de
potabilidade da ANVISA, sendo entregue em garrafÕes lacrados, higienrzados e com data de envase visível.
. Gás Liquefeito de Petrólêo (GLP): Os botiióes P-13 dêvem atender às normas da Agência Nacional do
PetÍóleo (ANP), contendo lacre de inviolabilidade, marca da distribuidora e certificação de peso.
. Certificação INMETRO para Acessórios: Reguladores de pressáo e mangueiras devem, obrigatoriamente,
possuir o selo de identificação da conÍormidade do INMETRO, garantindo a vedaÇão e resistência necessáÍias
para evitar sinistros.

3.3. Critérios ê Práticas de Sustêntabilidade

A contratada deverá alinhar o fornecimento ás diretrazes de desenvolvimento nacional sustentável

. Logística Reversa: A sistemática de enÍega exige a logística reversa obrigatória, cabendo à contratada o
recolhimento e a correta dêstinaçáo de vasilhames e bot{Ões que apresentem fim de vida útil ou danos
estruturais, coníorme a Política Nacional de Resíduos Sólidos.
. Eficiência e Desperdício: Os acessórios fornecidos devem garantir a máxima estanqueidade, evitando o
desperdício de Íecursos energéticos e reduzjndo a emissão de gases por vazamentos.

3.4. Conformidade Normativa e Habilitação Técnica

. Capacidade Técnico-Operacional: A empresa cieverá comprovar aptidão para o fornecimento parcelado e
logÍstica de distÍibuição compativel com a demanda das secretarias urbana e rurais.
. Garantia de Substituição: A contratada obriga-sê a substituir, sem ônus para a Administração, qualquer
item que apresente vício (como água com turbidez, produto Íora do prazo de validade ou botuões com
vazamento), no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas. Em caso de Íisco de desabastecimento de
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unidades essenciais, como escolas, unidades de saúde ou assistência social, a substituição deverá
ocorrer em até 24 (vinte e quatro) horas.
. Manutenção das Condições: A contratada deverá manter, durante toda a êxecuçáo, as condiçÕes de
habilitação jurÍdica, fiscal, social e trabalhista exigidas na licitaçáo.

3.5. CondiçÕes de EntÍega e Armazenamênto

. Logística de Entrega: Os materiais deverão ser entreguês e, quando aplicável, instalados (GLP e acessórios)
nos locais designados pela Secretaria Municipal de Administraçáo e Planejamento.
. Preservação dos ltens: O transporte da água minêral deve evitar a exposiçáo direta ao sol e a proximidade
com produtos químicos, enquanto o transporte do GLP deve seguir rigorosas normas de seguranÇa de
inflamáveis, garantindo que os requisitos de guarda e aÍmazenamento não permitam a deterioração ou nscos
à integridade fÍsica.

4. Estimativa de Quantidadês

A deÍiniçêo dos quantitativos para esta contrataÇão Íoi norteada peio princípio do planejamento e da precisão
técnica, em estrita observáncia ao art. 18, § 1", inciso lV, e ao art.40, inciso lll, da Lei n'14.13312021. A estimativa
reflete o levantamento das demandas informades pelas Secietarras Municipais de Administração, Educação,
Saúde e Desenvolvimento Social, considerando o consumo histórico, a quantidade de unidades atendidas, a
periodicidade estimada de reposição, a naluteze conrínua do foínecimento e a necessidade de abastecimento
parcelado durante a vigência da Ata de Regisüo de Preços.

4.1. Metodologia de Dimensionamento

Para o cálculo das quantidades de água mineral, GLP e materiais acessórios, a equipe de planejamento utilizou
os seguintes parâmelros técnicos.

. Levantamento das Dêmandas Setoriais: Consolidação das necessidades apresentadas pelas
Secretarias participantes, com distribuição dos quantitativos por Administraçào, Educação, Saúde e
Assistência Social.
. Histórico e Projeção de Consumo: Análise da demanda recorrente de água mineral e GLP, considerando
a rotina das repaÉições administrativas, escolas, unidades de saúde e êquipamentos da assistência
social.
. Critérios de Reposição e Segurança: Dimensionamento dos quantitativos de acessórios de GLP
conforme a necessidade de substituição periódica, compatibilidade técnica e prevenção de riscos
operacionais.
. Fornecimento Parcelado e SRP: Adequação dos quantitativos ao modelo de Registro de Preços,
permitindo aquisiçÕes sob demanda, redução de estoques, prêservação da qualidade da água mineral e
segurança no armazenamento de GLP.

4.2. Detalhamento dos ltens e Quantitativos Consolidados

Abaixo, apresentam-se os quantitativos globais resultantes da consolidação das demandas das Secretarias
Municipais participantes, conforme detalhado na tabêla têcnica do objeto:

D

BOTUÃO DE GÁS LIQUEFETTO DE PETRÓLEO - GLP, 13 KG. Gás liquefeito de
petróleo - GtP, acondicionado em botijão de 13 kg, próprio para uso

doméstico, comercial ou institucional, entregue.em recipientê em peÉeitas

condições de segurançâ, sem avaíias, ferrugens er(cessrvàs, âmâssàmenios orl
va2amentos, observadas as normas de segurança aplicáveis. o produto deve

atender às exigências dos órgãos competentes. O recipiente deve conter
identificação do fornecedor, peso, data de envasamento e demais informações

IUNIDADE l0

torias
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coPo DE ÁGUA MTNERAL SEM GÁS 2OO ML, CATXA COM 48 UN|DADES. Água
mineral natural sem gás, acondicionada em copos de 200 ínl, com tampa
aiuminizada, em caixa com 48 unidades, própria para consumo imediato, com
embalagem íntegra e lacrada. O produto deve âtender aos padrões de
potabilidâde e às exigências dos órgãos competentes. A embalagem deve
conter externamente a identificâção da Íonte, composição, procedência,
número dê lote, data de envase e validade.
GARRAFA COM ÁGUA MINERAL SEM GÁS DE 1,5 L, PACK COM 6 UNIDADES,

Água mineral nâturâl sem gás, acondicionada em gaÍrafas plásticas de 1,5 lttro,
reunidas em pack com 6 unidades, própria parâ consumo humâno, com lacÍe
de segurança e embalagem íntegra. O produto deve atendeÍ âos padrões de
potâbilidade e às exigências dos órgãos competentes. A embalagem devê
conter externamente a identificação da fonte, composição, procedência,
número dê lote, data de envase e validade.
GARRAFA COM ÁGUA MINERAL SEM GÁ5 DE 5OO ML, PACK COM 12 UNIDADES,

Água mineral natural sem Bás, acondicionada em garrafas plásticas de 5OO ml,
reunidas em pack com 12 unidades, própria para consumo humano, com lacre
de segurança e embalagem integra. O produto deve ãtender aos padrões de
potabilidade e às exigências dos órgãos competentes. A embalagem deve
conter extêrnamente a identificação da fonte, composlção, procedência,
número de lote, data de envase e validade.
GARRAFÃO DE ÁGUA MINERAI DÊ 20 Lit'ROs. Água mineral naturJl sem gás,

acondicionâda em garrafão retornável de 20 litros, próprio para consurno
humano, com lacre de segurança e em peíeitas condições de higiene e

,conserva ção. O produto deve atender aos padrões de potabilidade e às

exigências dos órgã05 competentes. A embalagem deve conter externament€
i a identificação da fonte, composição, procedência, número de lote, data de

I envase e validade.

MANGUEIRA PARA BOTI,'ÃO DE GÁ5 (6tP), DE PVC FLEXíVEL COM REFORçC

TÊXT|L. Mangueira para instalação de botijâo de gás GLP, confeccionada em
PVC flexivel com íefoíço textil, adequada para conduçâo de gás em baixa
pressão, certificada pelo lnmetro, nos termos da Portaria ne 247 /2021, e eín
conformidade com a norma ABNT NBR 8613. O produto deve ser novo, sem
uso, resistente, com comprimento e diámetro compatíveis com a ;nstalação
pretendida, acondicionado em embalagem integra. A embalagem deve conter
externamente o nome e o endeaeço do fabricante, nome da marcâ do produto,
dados de identificação, procedência, número de lote, data de fabricação,
valldade, certifica o e instru es de uso

vÁLVULA REGULADORA DE BAtxA pREssÃo, PARA BoruÃo DE GÁs Gtp 13 KG.

Válvula reBUladora de baixa pressão para botijão de gás GtP de 13 kg,

destinada ao controle e redução da pressão do gás, fabricada em material
resistente e adequado ao uso, com encaixe compatível com botijão padrão

P13, dêvêndo atender às normas técnicas e de segurança vigentes. O produto
deve ser novo, sem uso, em embalagem íntegra, contendo externômente o
nome do fabricante, marca, dados de identificação, procedência, número de

lote, data de fabricação e certificação dos órgâos competentes, quanJo

exigida.
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PACOTE

U N IDADE

U N IDADE

UNIDADE

CAIXA 10000 5000 7500

2500

20

4.3. lnterdependência ê Economia de Escala

A estimativa considerou a interdêpendência técnica entre os acessórios e o GLP, uma vez que reguladorês e
mangueiras devem ser compativeis e substituÍdos periodicamente para garantir a segurança operacional e evitar
vazamentos. A consolidação das cjemandas unificadas visa:

. Obtenção de Economia de Escala: A centíalizaÇão das necessidades globaas do Município amplia a
competitividade no certame, atraindo distribuidores com logÍstica Íobusta e permitindo o alcance de menores
prêços unitários.
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. Padronização Técnica: Garantia de que os acessórios possuam as mesmas especiÍcaÇões de vedaçáo e
cêrtificaÇáo INMETRO em todas as unidades operacionais da prefêitura.

4.4. Justificativa do Modelo de Registro de Preços

5. LEVANTAMENTO DE MERGADO E ESCOLIIA DA SOLUçÃO

Este tópico detalha a análise das alternativas disponíveis e a fdndamentação técnica para a escolha da solução
que melhor garante o suprimento de itens de subslstência e energia para as secretarias municipais, atendendo
ao interesse público e à segurança operacaonal.

5.'1. Prospecção e Análise de Alternativas

A equipe de planejamento avaliou os caminhos possÍveis para suprir as Secretarias Municipais com água mineral
e GLP, considerando a viabilidade logística, a segurança das instalaÇÕes e a economicidade:

. Alternativa A - Aquisição Direta via Compra Única (Estoque CentÍal): Esta opção mostrou-se desvantajosa
e arriscada. A estocagem de grandes volumes de GLP exige estruturas físicas rigorosamente licenciadas contra
incêndio e expÍosáo, âs quais o Munrcipio não dispÕe em escala total. No caso da água mineral, o
armazenamento prolongado compromete a frescura do pÍoduto e exige grandes áreas clamatizadas para evitar
a proliÍeraÇão de algas ou contaminaÇão por calor. Além disso, exigiria desembolso financeiro imediato e antegral.
. Alternativa B - Sistema de Registro de Preços (SRP) com Entrega Parcelada: Esta e a solução escolhida
por permitir que o MuniôÍpio realize aquisiçÕes de fornra gradual, emitindo ordens de fornecimento conÍorme a
neôessidade real de cada secretaria. O modelo otimiza a gestáo financeira e garante que a água seja entregue
com envase recente e os botijÕes de gás sejam repostos conforme o fim da carga, eliminando custos e riscos de
armazenagem de inflamáveas pela Administração.

5.2. Justificativa do Modêlo de Execução e Pesquisa de Preços

Optou-se pelo Pregão Eletrônico, com critério de julgamento peio Menor Prêço por ltem, utilizando a

Íerramenta do Sistema de Registro de Preços, por se tratar de bêns comuns com padÍôes de desempenho
objetivamente deÍlnidos. A estrategia de precificaçáo sêguirá critérios técnicos rigorosos:

. PaÍâmêtros de Pesquisa: A pesquisa de preços utllizaé a composiÇâo de custos baseada no PNCP,
conÍatações similares de outros órgãos e pesquisa direta com, no minimo, 3 fornecedores, garantindo que o
valor de referência seja flel ao meícado de distribuidores de água e gás.
. Metodologia de Aferição: O valor estimado será obtido preferencialmente através da Média AÍitmética dos
valores obtidos, desconsiderando-se preços inconsistentes ou excessivamente elevados, em observância ao Art.
23 da Lei no 14.13312021.

5.3. Parcelamento vs. Aglutinação do Objeto

Em observância ao princípio do parcelamento, a Administração optou pela divisão do objeto em itens individuais
Esta decisão fundamenta-se nos seguintes pilares:
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Optou-sê pelo Sistemâ de Registro de Preços (SRP), o que permite à AdministraÇáo realizar as aquisiçÕes de
forma parcelada. conÍorme a necessidade efetiva de consumo de cada secretaria. Este modelo é o mais
adequado para o objeto, pois:

. Otimização Logística: Evita a formação de grandes estoques físicos de inÍlamáveis (gás) no Almoxarifado
Central, transferindo à contratada a responsabilidade pela manutenção da disponibilidade e seguranÇa dos itens
até a enlrega.
. Preservação da Qualidade: No caso da água mineral, o fornecimento sob demanda garante que o produto
chegue ao consumidor flnal com data de envase recente, mitigando riscos de armazenamento prolongado.
. Eficiência Financeira: O MunicÍpio otimiza a gestão de recursos ao emitir ordens de Íornecimento apenas
conforme a demanda real, evitando o imobilismo desnecessário de capital público.
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. Amplia a Competitividade: Permite que empresas especializadas em nichos distintos (ex: distribuidoras
exclusivas de água mineral ou revendeoores de GLP) partrcrpem do certame em condiçÕes de igualdade, atraindo
inclusive micro e pequenos fornecedores locais (ME/EPP).
. Segmêntação Técnica: Água e gás possuem cadeias de suprimento e exigências sanitárias/de seguranÇa
independentes, náo havendo interdependência técnica que obrigue a aquisiÇão conjunta de um mesmo
fornecedor.

5.4. Conclusão da Escolha

A solução por Registro de Preços mostra-se como a medrda quê melhor garante a economacadade e a
continuidade dos serviços públicos em Davinópolis. Ela permite que o MunicÍpio mantenha o suprimento
essencial para cozinhas escolaÍes, hospitais e repartiÇÕes administrâtivas, transferindo à contratada a
responsabilidade pela logística de entrega segura e substituiçáo de vasilhames, sem imobilizar capital em
estoques de risco.

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAçÃO

A estimativa do valor para a aquisiÇáo dê água mineral, gás liquefeito de petróleo (GLP) e acessórios será
realizada em etapa subsequente a este estudo, seguindo o rito do AÉ. 23 da Lêi n' 14.133/2021 e da lN
SEGES/ME n'6512021. O objetivo é identificar o preÇo de referôncia que reflita a realidade do mercado de
distribuadores e a potencial economia de escala. A tutura pesquisa utilazará os seguintes parâmetros, de Íorma
combinada ou não:

. Composiçáo de Custos Públicos (PNCP): Consulta prioritária ao banco de preços do Portal Nacional de
ContrataÇões Públicas, visando obter custos unitários baseados na mediana ou média de itens idênticos.
. ContrataçÕes Similares: Análise de processos realizados por outros órgãos da Administraçáo Pública, em
execuçáo ou concluídos no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa.
. Pesquisa Direta de Mercado: Solicitaçáo de orçamentos a, no mínrmo, 3 (três) fornecedores do ramo, com
justificãtiva da escolha e valadade máxima de 6 meses até a divulgação do edital.
. Base Nacional de Notas Fiscais Eletrônicas: UtilizaÇáo de dados fiscais para conferir a veracidade dos
valores praticados em transaÇÕes reais.

6.2. Mêmória dê Cálculo e Formação do Preço

6.3. Análise da Viabilidadê Econômica Preliminar

Embora o valoÍ exato dependa da pesquisa futuÍa, a contratação é cieclarada economicamente viável sob o
modelo de Registro de Preços. Esta soluçâo permite que a Adminiskaçáo realize o fornecimento parcelado,
pagando apenas pelos itens efetivamente demandados, evitando o risco e o custo de armazenagem de grandes
volumes de inflamáveis e a perda de potabilidade da água por estoque prolongado. A estimativa final servirá para
avaliar se a proposta orçamentária do Município comporta a soluÇão escolhida perante o mercado.

6.4. PrevenÇão de lrrêgularidades e Análise CÍítice

A futura coleta dê prêços será submetida a uma análise crítica, descartando-se valores inconsistentes,
inexequÍveis ou excessivamente elevados, em conformadade com o Art.6'da lN 65/2021. A AdministraÇão
assegura que a cesta de pÍeços aceitáveis será construída para evitar sobrepreÇo ou superfaturamento durante
a vagência da Ata de Registro de PreÇos.
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A memória de cálculo será detalhada em documento anêxo aos autos assjm que as cotaÇÕes forem consolidadas.
Neste ETP, a estimatava baseia-se na projeÇão de demancia anual das Secretarias Municipais, dividida pelas

- seguintescategorias.

1. Água MineÍal: Garrafôes de 20 litros e copos de 200m1 para consumo humano.
2. GLP (P-13): Suporte às cozinhas escolares e unidades de saúde.
3. Matêriâis Acessórios: Itens para manutençáo de seguranÇa (mangueiras e reguladores).
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Publicidade do orçamento estimado: considerando quê o edital e o Termo de Referência apresentam os
valores unitáÍios e totais estimados, a presêntê contratação adotará orçamento público.

JUSTIFICATIVA PARA PUBLICIDADE DO ORÇAMENTO

A AdministÍaçáo opta pela publicidade do orçamento estimado, tendo em vista a natureza comum do objeto, a
ampla disponibalidade dos produtos no mercado e a necessidade de coerência entre o edital, o Têrmo de
Referência e a planilha de valores estimados divulgados aos licitantes.

A publicidade dos valores de referência, neste caso, favorece a transparência, permite maior controle social.
auxilia os licitantes na formulação de suas propostas e não prgudica a competitividade, sem afastar a
possibilidade de negociação e diligência de exequibilidade quando necessário.

Os valores estimados continuam sujeitos à análise critica da Administração, à verificaçáo dê compatibilidade com
o mercado e à eventual atualizaÇão quancio cabível, observadas as diretrizes do art. 23 da Lei no 14.13312021 e
da regulamentaÇão aplicável.

A adoção de orÇamento públiôo preserva os princípios da lêgalidade, transparência, eÍiciência, julgamento
objetivo e seleção da proposta mais vantajosa para a Administraçáo.

7. DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COMO UM TOD()

A soluÇáo escolhida para atender às demandas das Secretarias Municipais de Davinópolis/MA consiste no
fornecimento integrado e sistemático de água mineral, gás liquefeito de petróleo (GLP) e mateÍiais
acessórios, estruturado paâ opeí sob demanda por meio do Sistema de Registro de PÍeços (SRP). A
estratégia assegura a disponibilidade contínua de itens de subsistência e energia térmica indaspensáveis para
que as repartiÇóes admrnrstratrvas. unidades de saúde e escolas municipais permaneçam operacionais.
garantindo o bem-estar dos usuários e a prestaçáo rninterrupta dos serviços públicos.

7.1. Escopo lntegrado do Fornecimento

A soluÇão abÍange o suprimento de toda a cadeia de hidrataÇão e preparo de alimentos do MunicÍpio, organazada
para garantir a Íuncionalidade das unidades adnrinistrativas e escolares:

. Hidratação Humana: Fornecimento de água mineral em garrafÕes de 20 litros (retornáveis) e copos de 200m1,
atendendo aos padrões de potabiladade e higiene da ANVISA.
o Energia para CocÇão e Saúde: Suprimento de GLP em botijoes P-13, destinados ao preparo da merenda
escolar e ao funcionamento de equipamentos de esterilização, conforme normas da ANP.
. Segurança Técnica (Acessórios): Aquisiçáo e eventual instalação de reguladores dê pressão. mangueiras
de alta resistência e válvulas de seguranÇa, todos com certificação obrigatória do INMETRO.
. Logística e EntÍega Parcelada: A contratada deverá operacionalizar a entrega direta nos locais indicados pela
Secretaria Municipal de AdministraÇão e Planejamento, responsabilizando-se pela substituiÇão dos vasilhames
vazios e pelo transporte seguro de materiais inflamáveis.

7.2. Garantia e Qualidade Técnica

Considerando a essencialidade da saúde pública e a prevenÇão d-- sinistros, a solução prevê rigorosos controles
de qualidade:

. CertiÍicaçÕes de Conformidade: Todos os produtos deüem possuir registros válidos nos órgãos rêguladorês
(ANP/ANVISA) e selos de segurança (INMETRO), garantindo que atendem aos padrÕes nacionais de
desempenho.
. Substituição lmediata: A contratada. é responsável pela.. integridade dos materiais, devendo substituir, sem
custos adicionais, qualquer item que apresente vício (como água coÍn turbidez, botúôês com vazamento ou
acessórios fora da validade) no prâzo máximo de 24 horas.
. Produtos de Primeiro Uso: Vedação absoluta à entrega de acessórios recondicionados ou garrafÕes sem as
devidas condiçôes de higienizaçâo e lacre de procedência.
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7.3. Dinâmica Operacional

A soluÇão adota o modelo de fornecimento sob demanda, o que permite à AdministraÇão gerir o suprimento
de forma êstratégica. Em vez de amobilizar capital e assumir riscos elevados com a estocagem fÍsica de grandes
volumes de inflamáveis (gás) ou pereciveis, o Municipio emitiÍá ordens de fornecimento conforme a necessidade
real de consumo dê cada secretaria, otimizando o Íluxo financeiro e eliminando custos de armazenagem.

7.4. Sustentabilidade e Eficiência Administrativa

A execução da solução pÍomove a economicioade ao concentrar as demandas de todas as pastas em um único
Registro de Preços, ampiiando a competitividade e garantindo preÇos unitários mais vantajosos via economia de
escala. No âmbito ambiental, a soluÇão exige a observância da Logística Reversa, cabendo à contratada a
responsabilidade pelo recolhimento. higienizaÇáo e destinação final adequada de vasilhames e botijÕes quê
atingirem o flm de sua vida útil, em estrita observância à Politica Nacional de Resíduos Sólidos.

Dessa forma, a contrataçáo constitui uma solução estruturada e vantajosa, capaz de garantir a continuidade dos
serviÇos essenciais, preservar a seguranÇa do patrimônio público e assegurar a eficiência na execuÇão das
políticas públicas de Davinópolis/MA.

8. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAI'IENTO OU NÃO DA CONTRATAçÃO

Em cumprimento ao Art. 18, § 1", inciso Vlll e ao Art.40, § 2" da Lei n'14.13312021, bem como ao entendimento
consolidado na Súmula no 247 do TCU, a equipe de planejamento apresenta a fundamentação técnica e
econômica para a estratêgia de adjudicaÇão adotada nesta centrataçâo.

8.1. Opção Técnica: Parcelamento do Obieto (Adjudicação por ltêm)

A AdministraÇão l\ilunicipal de Davinópolis/MA opta pelo pârcelamento do obieto, adotando o critério de
julgamento por Menor Preço por ltem. No Sistema de Registro de Preços (SRP), a licitaÇão por item é a regra
geral, baseando-se na premissa de que a água mineral e o GLP são bens de natureza essencialmente divisível,
sem que a separaÇáo preludique o conjunto da soluçâo ou acarrete pêrda de economia de escala.

8.2. Justificativa Técnica: Divisibilidade ê Espêcialização do Mêrcado

O mercado de distribuiçáo de ltens de subsistência e eneÍgia é composto por empresas com diferentes graus de
especaalizaçáo e autorizaÇóes regulatórias distintas. Ao licitar por itens individuais, a Administraçào permite que:

. Segmêntação Técnica: Fornecedores especializados em nichos especÍficos - como distribuidoras de água
maneral (sob normas da ANVISA) ou revendedores de GLP (sob regulamentação da ANP) - possam participar
da disputa em condiÇões de igualdade.
. Autonomia dos ltens: O fornecimento de água mineral para repartiçÕes públicas possui funcionalidade
totalmente independente do fornecimento de GLP para cozinhas escolares, não havendo interdependência
técnica que obrigue a aquisiÇão conjunta de um mesmo fornecedor.

8.3. Justificativa Econômica: Ampliação da Competitividade e Melhor Preço

A regra do parcelamento visa. primordialmente, à economicidade através da ampliaçáo da disputa

. Fomento à Ampla Competição: A adjudicaÇão por item remove barreiras de entrada para micro e pequenas
empresas (ME/EPP), que muitas vezes são extremamente compêtitivas no fornecimento local de água ou gás,
mas não possuem logistica para cotar a totalidade dos itens de acessórios técnicos simultaneamente.
. Obtenção do MenoÍ Preço Real: A aglutinaÇão indevida em "lotes globais" tenderia a elevar os preÇos
unitários, pois o licitante projetaria custos maiores para itens que náo são sua espêcialidade principal (ex:
vendedor de gás cotando mangueiras de segurança). O parcelanrento obriga o fornecedor a ofertar o seu melhor
preço para cada pÍoduto isoladamente.

8.4. Mitigação de Riscos Administrativos
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Embora o parcelamento aumente o número de itens a serem geridos na Ata de Registro de Preços, esse esforço
operacional é compensado pela segurança no sup.imento. Caso um fornecedor de GLP apresente problemas
de entrega, isso não afetará o fornecimento de água mineral registrado com empresas distintas, garantindo que
as escolas ê unidades de saúde náo fiquem totalmente desassistidas por falha de um único prestador.

8.5. Conclusão sobre a Forma de Contratação

Diante do exposto, conclui-se que o parcelamento é a medida que melhoí atende ao interesse público, garantindo
a transparência, a competitividade e a eficiência na aplicaçáo dos recursos. A estratégia assêgura que a
AdministraÇáo Pública obtenha a proposta rnais vantajosa para cada insumo individualmênte, respeitando os
princÍpios da isonomia e da sêleÇáo da melhor proposta, conforme preconiza o Art. 11 da Lei no 14.133/2021.

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

Em observância ao Art. 18, § 10, inciso lX, da Lei no 14.13312021, a presente contrataçáo busca alcançar
resultados que transcendem a mera entrega fisica dos insumos, pflorizando a continuadade dos serviÇos públicos,
a segurança das instalações e a otimizaçào dos recursos municipais. Os benefícios diretos esperados estáo
estruturados nos seguintes pilares.

9.1. Economicidade e Eficiência FinanceiÍa

' Economia de Escala: A centralização das demandas de água e gás de todas as Secretarias Municipais em
um único registro de preÇos permite a obtenÇáo de valores unitários mais vantajosos via economia de escala
junto a grandes d rstÍibuidores
. Gestão Estratégica de Estoque: Através do Sistema de Registro de Preços, a AdministraÇáo evita a
Íormação de estoques físicos volumosos de inflamáveis (GLP) ou de itens com prazo de validade e condaçÕes
de potabilidade sensiveis (água mineral). As ordens de fornecimento ocorrerâo conforme a necessidade real,
mitigando riscos de armazenamento inadequado.
. Prêvenção de Compras Emergenciais: O planejamento sistemátaco reduz a necessidade de dispensas de
hcitaçáo de urgência para suprar faltas de gás nas cozinhas esôoiares e hospitais, processos que historicamente
geram custos maiores ao erário.

9.2. Eficiência Operacional e Qualidadê dos Serviços

. Continuidade dos Serviços Essenciais: O principal resultado esperado é o abastecimento regular, garantindo\'/ que o preparo da merenda escolar, a higienização de instrumentais de saúde e a hidratação básica em
repartrÇoes não sofram interrupçÕes
. Segurança e Conformidade Sanitária: Assegurar que í00% da água mineral atenda aos padrôes da ANVISA
e que o GLP e acessórios possuam certiflcaçÕes da ANP e INMETRO, garantindo a saúde dos consumidores e
a prevenÇâo de sinistros nas unidades municipars.
o Confiabilidade Técnica: A exigência de materiais acessórios (mangueiras e reguladores) novos e certiÍcados
visa elevar o padrão de segurança das instalaçôes de cocção, resultando em menor desperdício de gás e
reduÇáo dê riscos operacionais

9.3. Melhor Aproveitamento dê Recursos e Sustentabilidade

. Racionalização de Gastos: O fornecimento sob demanda perrnúe que a Secretaria de AdministraÇão evite o
imobilismo de capital público, mantendo a flexibilidade orÇamentária paÍa o atendimento de outras pÍioridades
do MunicÍpio.
. Preservação Patrimonial: A utilizaçáo de acêssorios de alta qualidade e dentro dos prazos de validade técnica
prolonga a vida útil de fogôes industriais e autoclaves, reduzando gastos com manutenÇões corretivas causadas
por combustáo ineflciente ou vazamentos.
. Governança e Responsabilidade Ambiental: Otimização da logística via Logística Reversa, transferindo à
contratada a responsabilidade pelo recolhimento e destinaÇáo final ambientalmente correta de vasilhames e
botüÕes inservíveis, cumprindo as diretrizes de desenvolvimento nacional sustentável.
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Dessa forma, a contrataÇão servirá como um parâmetro para avaliar se a Admanistração atingiu sua meta de
garantir o suprimento básico do Município com o melhoí custo-benefício, consolidando os resultados em
relatórios finais de acompanhamento contratual.

,IO, PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PREVIAMENTE À CELEBRAçÂO DO CONTRATO

Em conformidade com o Art. 18, § 1", inciso X da Lei no 14.13312021, a AdministraÇão Municipal de
Davinópolis/MA adotará as seguintes medidas para asseguÍar a viabilidade opeÍacional e a seguranÇa jurÍdica
da conÍataÇão de itens de subsistência e energia:

10.1. Designação da Equipe de Gêstão e Fiscalização

. Ato Formal de Nomeação: A autoridade competente designará, por meio de portaria, o Gestor do Contrato e
o Fiscal Tecnjco, preferencialmente servidores efetivos dos quadros permanentes, observando rigorosamente o
principio da segregaÇáo de ÍunÇÕes.
. Pêrfil Técnico: Recomenda-se que o fiscal designado possua conhecimento sobrê normas básicas de
segurança de inflamáveis (para o GLP) e padróes de potabilidade/higiene (para a água), garantindo o controle
de integridade dos lacres e validade dos produtos no recebimento.
o Ciência das Atribuições: Antes da formalização, os agêntes deveráo ser cientiícados de suas
Íesponsabilidades, náo podendo recusar o encargo, saivo por,imitaçÕes técnacas devidamente comunicadas ao
supêrior.

10.2. Adequação Logística ê de Armazenamento

. Vistoria de SêguÍança e Higiene: Previamente ao recebimento, a AdministraÇão validará se as áreas de
guarda nas Secretaraas possuem ventilaÇão adequada e isolamento téÍmico, conforme exigido para o GLP
(normas ANP), e se os locais pa? àgua mineral estâo protegidos de luz solar direta e agentes quimicos.
. Fluxo de DistÍibuição: Definiçâo do cronograma de entregas fracronadas para cozinhas escolares, unidades
de saúde e prédios admin istrativos, visando evitar a estocagem excessiva de gás e garantindo que a água
mineral seja consumida dentro do período de envase recente.

10.3, VeÍificação de Regularidade e Certificações Técnicas

. Atualização de CertidÕes: RealizaÇão de consulta atualizada aos cadastros de empresas inidôneas e
suspensas (CEIS e CNEP) e verificação da regulandade fiscal e trabalhrsta da licitante vencedora imediatamente
antes da assinatura da Ata ou Contrato
. Validação Regulatória: Confirmação de que a empresa fornecedora de GLP possui autorizaÇão vigente da
ANP e que os acessórios (mangueiras e rÊgulaCores) possuem a certificaÇão compulsória do INMETRO válida
no ato da contrataçáo.

10.4. Reserva e lndicação de Créditos Orçamentários

. Certificação Financeira: Por se tratar de Registro de Preços, a indicação da dotaÇão orçamentária integral
náo e exigida na assinatura da Ata, mas e condição obrigatóÍia para a êmissâo de cada Nota de Empenho ou
ordem de fornecimento, sob pena de nulidade do-ato.

10.5. Capacitação Prática

. Treinamento de Recebimento: O Municipio promoverá orientação têcnica para a equipe de flscalizaçáo sobre
as rotinas de recebimento pÍovisório e dêfinitivo, com Íoco na conferência dê peso de botijões, integridade de
lacres de segurança e prazos de validade de mangueiras e válvulas.

Essas providêncras visam mitigar riscos de inexeôuÇão e asseguraÍ que a estrutura de Davinópolis/MA esteja
apta a gerar o suprimento essencia! com eticiência, segurança e transparéncia.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
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1'1.1. Definiçõês Adotadas

. Contratações Correlatas: Objetos complementares ou similares que buscam otimizar a soluÇão através de
economla de escala ou padronização.
. ContÍatações lnteÍdependentes: Contrataçôes que funcionam como pré-requasitos para o sucesso da soluÇão
ou que dependem dela para serem efetivadas.

I 1.2. ldentificação de Contrataçôes Correlatas
Mapeou-se como principal contrataÇâo correlata a prestação de serviços de manutenção preventiva e
corÍetiva de fogões industriais, fornos ê autoclaves.

. Justificativa: A aquisição de GLP de alto desempenho exige que os equipamentos dê queima estejam em
perfeito estado de conservaÇão. De nada adianrar.ia o fornecin]ento de gás se os queimadores e sistemas de
combustão dês escolas municipais estivessem inopeÍantes ou desregulados, o que causaria desperdício de
energia térmica e riscos de vazamento.

1 1.3. ldentiÍicação de Contratações lnterdêpendentês

A eficácia do fornecimento de água e gás depende diretamente da vigência e execução dos seguintes serviços
e sistemas:

. Sistema de Logística Reversa e Troca de Recipientes: A soluÇão é interdependente da exastência de um
inventário de botijÕes (P-13) e garrafÕes de 20L. O contrato de fornecimento depende da dinâmica de troca de
vasilhames vazios por cheios, garantindo quê o ôiclo de abastecimento náo sêja interrompido por falta de
recrprentes consrgnados ou próprios.
. Sêrviços de Manutenção PÍedial e Hidráulica: O aproveitamento pleno da água mineral depende da
higienização peraódica dos bebedouros e dispenses (contratada via manutenção predial), garantindo que a
potabilidade do produto seja mantida até o consumo final.
.lnfraestrutuÍa de Segurança: A instalação de mangueiras e reguiadores (acessórios) depende de vistorias
técnicas das Secretarias para garantir que os pontos de consumo estejam adequados às normas de segurança
contra incêndio e pànico.

í1.4. Gestão de Riscos e Planejamento lntegrado

Embora a conÍataÇão de água e gás constitua uma soluçào autônoma para Íins de validade jurídica, a
Administraçáo de Davinópolis/MA reconhece sua interdependência operacional.

. Ação Preventiva: A Secretaria Municipal de Administraçáo deverá coordenar os cronogramas de entrega com
os estoques mínimos das escolas, evitando que a falta de gás paralise o preparo da merenda escolar.
. Conclusão sobÍe a lnterdependência: Conclui-se que náo há dependência contratual direta que impeça o
seguimento desta licitaçáo, mas sua execuÇão deve ser integrada ao planejamento logístico municipal para
garantir a eíciência nutricional e a seguranÇa das unidades públicas.

í2. DESCRTÇÃO DE POSSíVE|S IMPACTOS AMBIENTATS E RESPECTTVAS MEDTDAS MITIGADORAS
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Em conformidade com o Art. 18, § 10, inciso Xl da Lei no 14.'|331?021. a equipe de plane.iamento realizou o
levantamento das relações entre este Registro de Preços e outras contrataçÕes do Município de Davinópolis/MA.
O objetivo é garantir o tratamento integrado das demandas, evitando que o suprimento de itens de subsistência
ocorra de Íorma isolada, o que poderia resultar em desabastecimento de cozinhas escolares ou nscos em
instalaçóes de saúde.

Para esta análise, adotam-se as premissas técnicas estabelecidas pelo Tribunal de Contas da União (TCU).
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Em conformidade com o Art. 18, § 1o, inciso Xll da Lei no 14.13312021, a AdminisÍaçáo de Davinópolis/MA
avaliou os impactos ambientais decorrentes do fornecimento, uso e descarte de água mineral, GLP e acessórios,
estabelecendo diretrizes para a mitigaçào de danos e promoção do desenvolvimento nacional sustentável.

12.1. ldentificação de lmpactos Ambientais

O ciclo de vida do obieto pretendido apresenta os seguintes potenciais de impacto

. Geração de Resíduos Plásticos: O descarte inadequado de copos de 200m1 e lacres de seguranÇa de
garrafÕes e botijÕes contribui para o aumento da carga de polímeros em aterros sanitáÍios.
. Riscos de Contaminação e Segurança: O GLP é uma substâ cia inflamável que, em caso de vazamento por
acessórios avariados (mangueiras ou reguladores), oferece riscos à biota e à segurança das instalaÇÕes
públicas.
. Emissôês no Transporte: A logÍstica de distribuiÇâo de cargas pesadas (água e gás) gera emissÕes de gases
de efeito estufa associadas à queima de combustiveis fósseis.

í 2.2. Medidas Mitigadoras e DiretÍizes de Sustentabilidade

Para minimizar os impactos identificados, a contratação observaÍá as seguintes práticas

. Logística Reversa Obrigatória: Conforme a Política Nacional de Resíduos Sólidos, a sistemática de
fornecimento exige a troca obrigatória de recipientes (gaÍafÕes de 20L e botijÕes P-13), transferindo à contÍatada
a responsabiladade pelo recolhimento, higienização e destinaÇão ínal ambientalmênte adequada dos vasilhames
em fim de vida útil.
. Ourabilidade e Qualidade Técnica: A exigência de materiais acessórios (mangueiras e reguladores) com
certificaçáo INMETRO visa assegurar a estanqueidade do sistema, rêduzindo o desperdício de gás e a pressão
sobre os recursos naturais através da maaor vida útil dos componentes.
. Racionalização de Consumo via SRP: O modelo de Registro de Preços permite o fornecimento planejado,
evitando que a água mineral perca sua potabilidade por armazenamento prolongado em condiçÕes inadequadas
(calor), o que previne o descarte de produto impÍóprio para consumo.
. Eficiência Operacional: A entrega fracionada e descentralizada otimiza o fluxo logístico nas unidades
municipais, reduzindo a necessidade de grandes estruturas de estocagem que demandariam climatizaÇão ou
monitoramento de segurança intensivo.

12.3. Posicionamento sobre a Sustentabilidade

A contratação está estritamente alinhada aos prêceitos da logística pública sustentável, priorjzando o equilÍbrio
entre as dimensôes social, econômica e ambiental. A AdministraÇâo asseguÍa que o suprimento de itens de
subsistência e energia em Davinópolis/MA será executado de Íorma íesponsável, integrando o bem-estar dos
servidores e alunos à preservaÇão do meio ambiente local, em observância ao princípio do desenvolvimento
nacional sustentável.

13. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRÊ A AOEOUAÇÃO DA CONTRATAçÃO

Com base nos estudos realizados e nos dados consolidados neste documenlo, a equipe de planejamento
apresenta a análise final sobre a viabilidade e conveniência do objeto para o Município de Davinópolis/l\ilA.

13.1. Análise de Viabilidade Técnica e Econômica

A partir das informaçôes levantadas, conclui-se que a necessidade da Administraçáo é clara, pertinente e dê
natureza êssencial, visto que o Íornecimento de água maneral e GLP é indispensável para a manutençáo da
hidrataÇão dos servidores/cidadãos e para a operacionalidade das cozinhas êscolares e unidadês de saúde. A
solução escolhida - Registro de Prêços para entrega parcelada - demonstrou ser a mais adequada, pois
permite o suprimento conÍorme a necessidade efetiva das secretarias, evitando o imobilismo de capital em
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grandes estoques e mitigando os riscos de peÍda de potabilidade da água ou de seguranÇa no armazenamento
de inflamáveis.

A contrataÇáo mostra-se economacamente vantajosa por utilizar a economia de escala ao consolidar a demanda
de toda a rêdê municipal (Educação, Saúde, Assistência Social e AdministraÇáo) em um único certame. Além
disso, a futura pesquisa de preços, pautada em fontes diversificadas como o PNCP e contrataÇÕes similares,
garantirá a obtençáo de valores médios consistentes e alinhados ao mercado real, assegurando a seleÇão da
proposta mais vantajosa sob a ótica do ciclo de vida do objeto

13.3, Conformidade Legal e Orçamentária

O planejamento desta contrataÇão está em estrita observância aos princípios da legaladade, eficiência e
economicidade, fundamentando-se nas diretrizes da Lei no 14.13312021 e nas orientaÇÕes jurisprudenciais do
TCU. O valor global estimado deverá refletir a projeÇão de consumo baseada no histórico das unidades
administrativas, e os riscos identificados são considerados mitigáveis por meio de uma fiscalização técnica
rigorosa no ato do recebimento, com conferência obrigatória de pesos, lacres e certificaçôes INMETRO/ANP.

1 3.4. Encaminhamento Final

Diante de todo o exposto, esta equipe de planejarnenlo manifesta-se favoravelmente ao prosseguimento da
contratação, declarando-a viável técnica e economicamente Êste Estudo Técnico Preliminar serve como
base técnica indispensável para a elaboração do Termo de Reíerência e demais documentos da fase
preparatória, garantindo quê o procêsso licitatório selecione a proposta apta a gerar o resultado mais vantajoso
para a Secretaria Municipal de Administraçâo e Planelamento de Davinópolis/MA.

Atenciosamente,
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ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

ATA DE REGISTRO DE PREçOS Ns /
rEt 14.133/2021

PROCESSO DE ORIGEM
Pregão Eletrônico Ne XX/2026
Ne PROCESSO ADMINISTRATIVO: A9O tOO1. /20?6

OUETO
REGISTRO DE PREçOS PARA AQUISIçÃO DE ÁGUA MINERAL, GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO
(GLP) E MATERIAIS ACESSÓRIOS, PARA ATENDIIJIENTO DAS DEMANDAS DAS SECRETARIAS DO

MUNrCíprO DE DAVINÓPOL|S/MA. .r. . .

VALOR ÍOTAI REGISTRADO

RS 0,00 (valor por extenso)

VIGÊNCIAS

lNlClAL: _ de _ de _
FINAL: de de

óneÃo cenrucraooR
Secretaria Municipai de Adrrrinistraçáo e Flanejamento

óncÃo{s) PARTTcTPANTE{s}

DADOS DO BENEFICIÁRIO
RAzÃo soctAt CoNTRATADo, cNpJ nt _._._J _-_
Logradouro...., Número...., BaiÍro...., Cicjade....., Estado......
Nome Responsavel Contratado....., CPF ne

PREÂMBUTO

de _, a Prefeitura Municipal de Davinópolis - MA, através da Unidade

Gerenciadora inscrita no CNPJ na __-. lavra a presente Ata de Registro de Preços (ARP),

referente ao Processo Administrativo em epígraíe que deu origem ao Pregão Eletrônico

N'{numero_processo_contratacao}, que tem como objeto , RESOLVE registrar os preços da

empresa indicada e qualificada nesta ATA, obseruados as especificações, os preços e os quantitativos do termo

de referência do Processo de Contrataçâo em referência referenciada, atendendo as condições previstas no

edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas ccnstantes na, sujeitando-se as partes às normas
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constantes na Lei ne 14.133, de 1e de ãbril de 2O21, bem cômo, as cláusulas e condições abaixo estabelecidas,

constituindo-se esta ATA em documento vinculativo e obrigacional às partes.

CúUSUIA PRIMEIRA - Do oBJETo

1- A presente Ata tem por objeto REGTSTRo DE PREÇOS PARA AQUISIçÃO DE ÁGUA MtNERAL, GÁS LIQUEFEITO

DE PETRÓLEO (GLP) E MATERIAIS ACESSÓRIOs, PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DAS SECRETARIAS DO

MUNICÍPlO DE DAVINÓPOLIS/MA., especiÍicado no lermo de Referência, Anexo ldo edital do Pregão Eletrônico

Ne XX/XX, que é parte integrante destâ Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados,

independentemente de transcrição.

cúusutA SEGUNDA - DA vAuDAoE, FoRMAUzAçÀo E cADAsrRo RESERVA

2.1 - A validade da Ata de Registro de Preços será de 1(um) ano, contado a partir do primeiro dia útil

\.,. subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor,

desde que comprovado o preço vantaioso.

2.1,.L - O contrato decorrente da ata de registro de Oreços terá sua vigência estabelecida no próprio

instrumento contratuêl e observará no rnomento da contratação e a cada exercício financeiro a

disponibilidade de crédltos orçanrentários, bem como ã previsão no plano plurianual, quando

ultrapassa r 1 (um) exercício financeiro.

2.1.2 - Na formalização do contratc ou do iástrumento substituto deverá haver a indicação da

drsponibilidade dos créditos orçamentáíios resoectivos.

2.2 - A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada por intermédio de instrumento

contratual, emissão de nota de empenho de despesa, âutorrzação de compra ou outro instrumento hábil,

conforme o art.95 da Lei ne L4.133, de2021.

2.2.f - O instrumento contratual de que trata o item anterior deverá ser assinado no prazo de validade

da ata de registro de preços.

2.3 - Os contratos decorrentes dô sistema de registro de prêços poderão ser alterados, observado o art. 124 da

Lei ns 14.133, de 202t.

"-.2.4-Apósdoprocessodecontratação,deverãoseÍobservadasasseguintescondiçõesparaformalizaçãodaata
de registro de preços:

2.4.1 - Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do ad.iudicatário e se obrigar nos limites

de la;

2.4.2 - Será incluído na ata, na forma de anexo, o registrú dos licitantes ou dos fornecedores que:

2.4.2.t - Aceitarem cotar os itens coin preços iguais aos do adjudicatário, observada a

classificação da licitação;

2.4.2.2 - Mantiverem sua proposta original.

2.4.3 - Será respêitada, nas contratações, a ordem de classiíicação dos licitantes ou dos fornecedores

registrados na ata.

2.5 - O registro a que se refere o item 2,4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de

impossibilidade de atendimento pelo signatário d? ata.- .

2.6 - Parc fins da ordem de classificação, os .li(.itantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas

para o preço do adjudicatário terão prioridades schre aqueles que manriverenl sua proposta original.

PrefeituÍa tuúniÉip?l de Ddvinópoiis - MA i ClúP.J: C1,61.6.269/0001-60
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2.7 - A habiritação dos ricitantes jff::ffi5l,l:':'.]:fl:::ili::X[," 
rerere o item 2.4.2.2 somente

será efetuada quando houver necessidade de cc\ntratação oos licitantes remanescentes, nas seguintes

hipóteses:

2.7.1- Quando o licitante vencedor não assin:rr a eta de registro de preços, no prazo e nas condições

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta;

2.7.2 - Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços.

2.8 - O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará

disponibilizado durante a vigência da ata de registÍo de pÍeços.

2.9 - Após a homologação do processo de contratação, o fornecedor mais bem classificado será convocado para

assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecldos no instrumento convocatório, sob

pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções preuistas na Lei nq 14.133, de 2021.

2.9.f - O prazo de convocação pocierá scr prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante

solicitação do fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada,

e que a justificativa seja aceita pela Adm;nistração.

2.10 - A ata de registro de preços poderá ser assinada por rneio de assrnatura digital e disponibilizada no PNCP.

2.11- Quando o convocado não assinar a ata Ce íegistro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no

edital ou no aviso de contratação, e observaCo o disposto no item 2-7, observando o item 2.7 e subitens, fica

facultado à Administração convocar os licitaptôs renranesc€ntes do cadastro de reserva, na ordem de

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

2.12 - Na hipótese de nenhum dos licitantes qrie trêtê o item 2.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item

anterior, a Administração, observados o valor estirnado e sua eventual atualização nos termos do instrumento

convocatório, poderá:

2.12.1 - Convocar para negociaçãq os. demais-licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

2.12.2 - Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos fornecedores remanescentes,

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

2.13 - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição

pretendida, desde que devidamente justificada. .

CúUSutA TERCEIRA. REMANFJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS

3.1 - As quãntidades previstas para os itens corn,preços registrados nesta ata de registro dê preços poderão ser

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadoía entre os órgãos cu entidades participantes do registro de

preços, i ..

3.2 - O remanejamento somentê poderá ser.fsiro de órgão ou entidade oarticipante para órgão ou entidade

participa nte.

3.3 - O órgão ou entidade gerenciadora que.tiver estima€io as quantidades que pretende contratar será

considerado participante para efeito do remaneramento.

3.4 - Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorÍzar o remanejamento solicitado, com a redução do

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência

do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

PrefeituÍa Municipal oe Dàvinópoli5 - MA I clÚPl: 01.616.269/0001-60
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cúusut-A QUARTA - ATTERAçÃo ou ATUALTZAçÃo Dos pREços REGrsrRADos

4.1 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos frxados na ata de registro de preços.

4.2 - Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo.dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas

seguintes situações:

4.2.7 - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como

pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso ll do caput do art. 124 da Lei ns 14.133, de 2021;

4.L.2 - Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a

supervenÍência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços regístrados;

4.1.3 - Na hipótese de previsão no instrumento convocatório de cláusula de reajustamento ou

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei ne 14.133, de zOZt.

4.7.3.1- No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice

previstos para a contratação;

4.1.3.2 - No caso da repactúaçâo, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios

definidos para a contratação.

CúUsUTA QUINTA - NEGocIAçÃo DE PREçoS REGISTRADoS

5.1 - Na hipótese de o preço registradô tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadqra convocalá o fornecedor para negociar a redução do preço

registrado.

5.1.1 - Caso não aceite redrlzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades

adm inistrativas.

5.1.2 - Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado

e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

5.1.3 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação

Iillluj"i"tT;"re de redução do preço registrado, o serencrador comunicará aos órgãos e às entidadês

que tiverem firma{o contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negocração com vistas à alteração contratual,

observado o disposto no art. 124 da Lei ne 14.133, de 2021.

5.2 - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração

do preço registrado, mediante comprovação de .fato superveniente que supostamente o impossibilite de

cum prir o compromisso.

5.2.1- Neste caso, o fornecedor encâminhaÍá, juntamente com o pedido de alteração, a documentação

comprobatória ou a planiiha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às

condições inicialmente pactuadas.

5.2.2 - Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir

PreÍeituÍa Municipãl de Davinópolis - MA ! CNPI: 01.616.269/0001-60
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as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu re8istro, nos termos do item 6.1,

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nq 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

5.2.3 - Na hipótesê de cancelamento do registro do Íornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar

se aceitam mãnter seus preços registrados-

5.2.4 - 5e não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entídade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 6.4, e adotará as medidas cabíveis para

a obtenção da contratação mais vantajosa. .

5.2.5 - Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço

registrado, conforme previsto no item 5.2 e no item 5.2.1. o órgão ou entidade gerenciadora atualizará

o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

5.2.6 - O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para

que avaliem a necessidade de alteraçâo contratuã|, oLrservacio o disposto no art- 724 da Lei ns 14.133,

de 202t.

cúusuLA sExrA - Do cANcEtAMENTo DA ATA DE REGrsrRo DE pREços

6.1- O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciadcr, quando o fornecedor:

6.1..1 - Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

6.1.2 - Não retirãr a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

AdminÍstração sem justificativa razoávet;

6.1.3 - Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no arligo 27, § 2e, do Decreto ne

L7.462, de 2023; ou

6.1.4 - Sofrer sanção prevrsta nos incisos ill ou lV do capur do art. 156 da Lêi ne 14.133, de 2021.

6.L.4.t - Na hipótese de aplicação de'sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156

da Lei ns 14.133, de 2027, càso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante

decisão fundamentada, Cecidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações

derivadãs dã ata enquanto perciurarem os efeitos da sanção.

6.2 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.L será formalizado por despacho do órgão

ou da entidade gerenciadora, garantidos os priocípios do contraditóric e da ampla defesa.

6.3 - Na hipótese de cancelamento do registr.o do fclrnecedor,. o órgão ou a entidade gerenciadora poderá

convocar os licitantes que compõem o caciastro rie reserva, observada a ordem de clâssificação.

6.4 - O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, Cesde que devidamente comprovadas e

justificadas:

6.4.1- Por razão de interesse público;

6.4.2- A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito or, fcrça maior; ou

6.4.3 - Se não houver êxito nas negoliaÇôes, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se

superior ou inferior ao preço regisrrado, nos teÍmos cios art;gos 26, § 3e e 27, § 4e, ambos do Decreto

ne 77.462, de 2021.

cúUsUtA SETIMA - DAs PENALIDADES

PÍêÍeituÍa Municipal de Dàvinópolis - MA I cNPJ: 01.616.259/0001-60
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7.1 - O descumprimento da At; de Registro cl,e r.,ieços ensejara aplicàção das penalidades estabelecidas no

instrumento convocatório;

7.1.2 - As sanções também se aplicarn aos integrantes do cadast!'o de reserva no registro de preços que,

convocados, não honrarem o cornpron)isso assumido inJ ustiÍicadê mente após terem assínado a ata.

7.2 - É da competência do gerenciador a qplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do

pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas, hipóteses enl que o descumprimento disser respeito às

contratações dos órgãos ou entidade participânte, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a

a plicação da pena lidade.

7.3 - O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências

previstas no item 6.1, dada a necessidade de instauração de procecjimento para cancelamento do registro do

fornecedor.

cúusurA otrAvA - DAs Drspostçôrs rrruets
8.1 - As condições gerais de execuçáo do objeto, rais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações

da Administração e do fornecedor registradc', penalidades : demais condições do ajuste, encontram-se

definidos no Termo de Referência, Anexo I do insirumento convocatório.

8.2 - lntegra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo l, com o cadastro de reserva das empresas signatárias

que aceitam cotar os itens com os preços iguais ao do licitante vêncedor do procedimento de contratação em

referência.

8.3 - Fica eleito o Foro da cidade de lmperatriz -ltr4A; para.dirimir quaisquer litígios oriundos da presente ATA

de Registro de Preços (ARP), que não puderenr ser adm inistrativamente solucionados, renunciando, como

renunciado têm, a qualquer outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se houver mudança de domicíllo

de qualquer das partes.

PreíeituÍa Municipat oe Davinópoli5 -MA I CNFj: 01.615.259/«,01-60
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cúusurA NoNA - DA ADEsÃo À ATA DE REGrsrRo DE pREços

9.1- Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Estadual, Distrital e Municipal

que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à eta de registro de preços na condição de não

...., participantes, observados os seguintes requisitos:

9.1.L - Apresentação de justificativa da yantagem da adesâo, inclusive em situações de provável

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

9.1.2 - Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo

mercado na forma do art. 23 da Lei ne 14.133, de 2.OZ!; e

9.1.3 - Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

9.2 - A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será r'ealizada após a aceitação da adesão pelo

fornecedor.

9.2.1 - O órgão ou entidade gerencraclora podeÍá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo

à execução de seus próprios c.ontratos ou á sua capqcidade de gerenciamento.

9.3 - Após a autorização do órgão ou da entidâde gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada êm até noventa di;s, cbservado o prazo de vigência da ata.

9.4 - O prazo de que trata o subitem anterior, relãtivo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado

excepciona lmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela

entidade gerenciadora, desde que respeitado o Iimite temporal de vigência da ata de registro de preços.
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9.5 - O órgão ou a entidade poderá aderir ao itêrn ta ata de reBistro de preços da qual seja integrante, na

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais nâo tenha quantitativo registrado, observados

os requisitos do item 9.1.

9.5 - As aquisições ou contratações adicionais não poderão excedÊr, por órgão ou entidade, a cinquenta por

cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o

gerenciador e para os participantes.

9.6 - O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de

cada item registrado na âta de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do

número de órgãos ou entidades Írão participantes que aderirern à ata de registro de preços.

Davlnópolis-MA,_de de

(ASSINATURAS)

PreíeituÍa Munacipal de Davinópolis - MA I cNPJr 01.616,269/0001-60
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CúUSUTA DÉqMA - Dos ITENS REGISTRADoS

10.1 - O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item e as demais condições

ofertadas na proposta são as que seguem:

Item Des(ição Unidade Marca Quantidade -.':":: preço Totat- Ljnitário
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ANExo DA AÍA DE RÊGrsrRo DE,FREços Do pREGÃo eurnôntco lrre xxx/2025

CADASTRO DE RESERVA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS N9.--J-
Aceita(m) cotar o(s) produto(s)/serviço(s) objeto da Ata de Registro de Preços em epígrafe com preços iguais ao

do licitante vencedor do Pregão Eletrônico Ne XXX/2026, detentor dos preços registrados com esta Prefeitura

Municipal, na sequência da classificação do certame, os seguintes fornecedores:

colocaçÃo FoRNEcEDoR CNPJ ENDEREçO REPRESÊNÍANTE CONTATOS N9 DOs ITENS

Davinópolis-MA,_de

(ÂssrNAruRAS)
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ANEXO iV - MINUTA DO CONÍRATO-

CONTRATONg /
coMPRAS E SERVIÇOS COMUNS - LEI 14.133/2021

PROCESSO DE ORIGEM
pREGÃo ELErRôNrco ne __J -_N9 PROCESSO ADMINISTRAÍIVO: _-J 

-
OBJETO CONTRATUAL

$
VALOR CONTRATUAT

Rs...........(......... ...)

VIGÊNCIA5 CONÍRATUAL

I N ICIAL: ----------,/--/---
FTNAL: --J -_---j 

--
DADOS DO CONTRATANTE

RAZÃO SOCIAL CONTRAÍANTE, CNPJ N9 _.-,_J 
-._Logradouro....., Numero....., Barrro....., Cidâde....., Estado.. ..

Nome Responsavel Contrante....., CPF ne

DADOS DO CONTRATADO

RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ N9 _.-.J 
-._Logradouro...., Número...., Bairro...., Cidade... ., Estado.....

Nome Responsavel Contratado....., cPF nq

9q FISCAT DO CONTRATO

Nome Fiscal Contrato XXX

PREÂMBULO

Aos _ de _ de , a Razão Social Contrarante.... - UF.., através da Unidade Administrativa

contratante ....., inscrita no cNPJ ne _.--J _----, em observância às disposições da Lei ns 14.133, de 1s

de abril de ZO21 na presença de testemunhas abaixo nomeada.', acordam em assinar o presente TERMO DE

CONTRATO, decorrente do Proc€sso de Contraiação em epígrafe, mêdiante as cláusulas e condições a seguir

enunciadas.

cúusuLA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA VINCULAçÃO (art. 92, I e ll)

PíeÍeitura Municipdl de Daviôópoli§ - MA I CNPJT 01 616 269/0001-60
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1.1 - O presente instrumento tem poÍ objeto de acordo com as especificações e condições
definidas no Termo de Referência e em conformiciade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA.

cúu5ut-A SEGUNDA - DO PREçO {art. 92, V)

2.1 - O valor do presente Contrato é de RS ......... (. .. ... . ...), em coníormidade com a proposta apresentada pelã
CONTRATADA, conforme quadro abaixo:

Item Descrição MaÍcã Unidade Quant. Velor [Jnit. Valor Total

valorTotal RS.....

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesâs ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa dê âdministração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto dâ
contratação.
2.3 - O valor acima é meramente estimativo. de torma que cs pagamentos devidos ao contratado dependerão
dos quantitativos efetivamente executados.
2.4 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

2.4.1- O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto
a forma de execução do objeto;

2.4.2 - Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso;

2.4.3 - A Proposta do Conrratado;
2.4.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.

cúusulA TERCEIRA - Do pRAzo DE vrGÊNcrA Do coNTRATo
3.1- O prazo de vigência da contratação terá início na data de JJ_ e encerramento em ______-.,1___J 

-na forma do artigo 105 da Lei n' 14.133, de zAZt, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão
ser prorrogáveis por até L0 anos, na forma dos artigos 106 é 107 da Lei n" 14.133, de 2027.

3,1.1- O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no

caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.
3.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do
Contrato, da vanta.iosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no

Histórico de Gestão do Contrato, nos urincipios da manutenção da necessidade, economicidade e

oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem.iulgados relevantes.
3.2 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de

declaração de inidoneidade ou impedimerrto de licitar e contrataÍ com poder público, observadas as

abÍa ngências de a plicação.

cúusutA qUARTA - MoDELos DE EXECUçÂO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, lV, Vll e Xvltl)
4.1- O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições

de conclusão, entrega, observação e recêbirrento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este

Contrato.

CúUSULA QUINTA - DAS CONDIçÔES DE PAGAMENTO (Art. 92, V E VI)

Prereltura Municipal Ce Davinópolis - MA I cNP,: 01.616.269/0001-60
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5.L - O prazo para pagamento ao contràtado e deÍiais condições a éle referentes encontram-se definidos no
Termo de Referência, parte integrante a està tônrrato.

crÁusurA sExTA - Do REAJUSTE (art. 92, V)

6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato.
6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do Índice Índice Geral de Preços de Mercado - IGP-M,
exclusivamente para as obrigâçõês iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
fina nceiros do último reajuste.
6.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhe,:ida, liquidando a diferença correspondente tão
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
6.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para rea.juste serâ(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
6.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajLrstãmento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela

legislação então em vigor.
6.7 - Na ausência de prevísão legal quanto ao índice substituto, as pàrtes elegerão novo índice oficial, para
rea.iustamento do preço do valor remanescente, pcr meio de terrno aditivo.
6.8 - O reajuste será realizado por apostilamento.'

cúusuLA sÉTrMA - DooBRTGAçôrs prRrrrurnres À rGpD
7.1 - Quando o presente instrumento tratar de info|mações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei nq 13.709,
de 14 de agosto dr. 2018 (LGPD), quanto a tcdos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato
administrativo, independentemênte de declaração ou de aceitação expressa.
7.2 - Os dados obtidos someàte poderão ser utÍlizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de
acordo com a boa-fé e com os princípios do art.6e da LGPD.

7.3 - É vedado o compartilha mento com teÍceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

7.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub-
operação firmados ou que venham a ser celebraCos pelo CONTRATADO.

7.5 - Terminado o tratamento dos dados nos terrnos do art. 15 da LGPD, e clever do contratado eliminá-los, com
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente
enquanto não prescritas essas obrigações. ,l

7.6 - É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades

decorrentes da LGPD.

7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da

presente cláusula, permanecendo integraimente respcnsável por garantir sua observância.
7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diiigência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no irrazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente,

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual
descarte realizado.
7.10 - Bancos de dados eventualnlente formacios a partir de deste instrumento contratual, notadamente
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado,
com registro lndividual rastreável de.tratamentos realizados (LCPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e

registro da finalidade, para efeito cle responsabilizaÉo, em caso de evenruãis omissões, desvios ou abusos.

Prefeitura Munacipal de Davinópolis - MA I CNPI: 0-1.(ir.6.259/«r01-60
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7.10.L - Os referidos bancos de'dados rJevem ser deser rv<;lvicios em formato interoperável, a fim de
garantir a reutilização desses daàos Dela Admini!traçào nas hipóteses previstas na LGPD.

7.11 - O contrato está sujeito a ser alterado ncs procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,
quando lndicado pela autoridade competentê, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou
recomendações, editadas na forma da LGPD.

7 .72 - Os contratos e convênios de que trata o § 1e .do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à a utoridade
n acio na I.

cúusuLA orTAvA - DA DoTAçÂo oRçAMENTÁR|A (art. 92, vil)
8.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Geral da Prefeitura Municipalde Davinópolis deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

CLASSIFIcAçÃo: .......

NATUREZA DA OESPESA: .......

FICHA:,,,,,,,

8.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subscquentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos creditos cor|espondentes, rnediante apostllamento.

cúusurA NoNA - DAs oBRIGAçÕES.DO CONTRATANTE (art. 92, X, Xt ê XrV)

9.1- Exigir o cumprimento de todas as obrigações pssumidas pÊlo Contratado, de acordo com o contrato e seus
anexoS;

9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidàs no Termo de Referência.
9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, ciefeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou coriigido, no total ou em parte, às suas expensas.
9.4 - Acompanhar e flscalizar a execução do contrato e o cumpnmento das obrigações pelo Contratado.
9.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma
e condições estabelecidos no presente Contrãto e no Termo de Referência.
9,6 - Aplicar ao Contratado as sançôes pÍevistâs na lei e neste Contrato.
9.7 - Cientificar o órgão de representação judicia I da Procuradoria desta administração para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigaÇões pelo Contratado.
9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impeúinentes, meramente protelatórios ou
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

9.8,1- A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por iguai período.

9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-fina nceiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) diâs.
9.10 - Notificar os emitentes das garantias guanto ao iíício de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §49, do art. 137, da Lei nq 14.133, de 2021.
9.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência
de ato do Contratado, de seus empregados, prêpostos ou subordinados.

cúusulA DÉcrMA - DAs OBRTGAçÔES OO COTTRaTADO (art. 92, XrV, XVr ê XV[]
10.1- O Contratado deve cumprir todas as obriqações constantes cleste Contrato e Termo de Referência, parte
integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.
10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o obleto acompanhado do manual do usuário,

com uma versão em português, e da relação da rede cie assisténcia técnica autorizãda.

PreÍeitura Municipal de Davinópolis - MA i cNPJ: 01.616.269/0001-60
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10.3 - Responsabilizar-se pelos vícros e danos decorrentes do úbjeto, de acordo com os artigos 12, t3 e t7 a 27,

do Código de Defesa do Consumidor (Lei nc 8.078, de 1990).
10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.
10.5 - Atender às determinações regu!ares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art. 737 ,ll) e prestar todo esclarecimento ou inÍormação por eles solicitados.
10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconst!'uir Llu substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da

execução ou dos materiais empregados.
L0.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garãntia, caso exigidâ, o valor correspondente aos danos sofridos.
10.8 - A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com
a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seBuintes docurnentos relacionados na Ordem de
Fornecimento/Serviço.
10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangídas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas,
sociais, previde nciá rias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não
transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE;
10.10 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazô de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
10.11 - Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições exigidas para habilitação na licitação, ou parã qualificação, na contratação direta;
10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos
previstas na legislação (art. 116);

10.14 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);
10.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
com plementá-los, caso o previsto inícialmente êm sua proposta não se.ja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no aft. L24,ll, d, da Lei ne 14.133,
de 2021.
10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito íederal, estadual ou municipal, as normas de

segu ra nça do CONTRATANTE.

10.18 - Alocar os empregados necessários, conr habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas deste contratú, fornecendo os matêriais, equipamentos, ferramentas e utensílios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a

legislação de regência.
10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei ne 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eficazes para protêção cle dados pessoais a que tenha acesso por força da execução

deste contrato.
10.20 - Conduzir os trabalhos com estnta observância às nornras cja legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores

condições de segurança, higiene e discipiina.
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10.21- Submeter previamentê, por escrito, ao CONTRATANTE, pãra ànálise e aprovação, quaisquer mudanças
nos metodos executivos que fujam às especificaÇôes do mernorial descritrvo ou instrumento conBênere.
10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze ânos, nem permitir a utilizaçâr: do trabalho do menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

cúusuu DÉcrMA PRTMETRA - oA ExflNçÃo coNTRATUAt (art. 92, xtx)
11.1 - Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o
dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará
nos seguintes termos:

11.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo
estipulado para tanto.
1L.1.2 - Se as obrigações não forem cúmpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a

conclusão do objeto, caso em que deverá a AdministraÇão providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato:

11.1.2.1- Quando a não conclusào do contraro referida no item anterior decorrer de culpa do
CONTRATADO;

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
ad ministrativas;
b) poderá a Adnrinistração opter pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará ês

medidas admitidas em ici para ô continuidade da execução contratual.
L1.2 - Em se tratando de objeto de natureza continua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado,
independentemente de terem sido cumpridas oü não as obrigações de ambas as partes contraentes.

77.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do pràzo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE,
quando esta não dispuser de ci'éditos órçamentários pâ!'a sua continuidãde ou quando entender que o
contrato não mais lhe oferece,rantageÍr.
11.2.2 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja
a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de
a ntecedência desse dia.
11.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da

data da comunicação.
11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumnridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei ns 1,4.L33/21, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

1.1.3.1- Nesta hipótese, aplicam-se tanrbém os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

11..3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
11.3.2.1 - Se a operação impiicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

11.4 - O termo de rescisão, sempre que possível- será precedido:
11.4.1- Balanço dos eventos contratuâis já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
11.4.2 - Relação dos pagamentos já-efetuêdos e ainda devidos;
11.4.3 - lndenizações e multas.

11.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o i-econhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei

n.e 14.133, de 2021).
1L.6 - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica,

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
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agente público que tenha desempenhado f,rrrçào na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou paienie àm linha reta, côlateral ou por afinidade, até o terceiro grau
(art. 14, inciso lV, da Lei n.e 14.133, de 2021).

cúusutA DÉcrMA SEGUNDA - DAS tNÊRAçõE5 E sANçÕEs ADMINtsTRATtvAs (art.92, xtv)
12.1- Comete infração administrativâ, nos termos da t.ei ns 14.133, de2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parciai do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato q(re cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públiccrs ou a<l interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento nâ exe<ução do contrato;
g) comportar-se de modo lnidôneo ou coÍteter fraude dc qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art.5e Ca Lei ne 12.846, de 1s de agosto de 2013.

12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas inÍraçôes administrativas acima descritas as seguintes sanções:
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposiçâo de penalidade nrais grave (art. i56, §2e, da Lei ne 14.133, de 2021);
ii) lmpedimento dê licitar e contratâr, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e

"d" do subitem acÍma deste Contraro,sempre q ue não se justifícar a imposição de penalidade mais grave
(art. 156, § 4s, da Lei ne 1.4.L33, '7e 2t-t2'1"1,

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quan<Jo praticadas as condutas descritas nas
alíneas "e", "f' ,'!g" e.'h" do sübiten'': ácim3 deste Contrato, Een) como nas alÍneas "b", "c" e "d" , que
justifiquem a imposição de perralidade niàis.§ravé (art. 156, §5e, da Lei ne 74.733, de 2027).
b) Multa de:

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30.(trinta) dias;
ii) Moratória de O,O7% (sete ccntÊsimos por cénto) do valor total do contrato por dia de atraso
injustificado, até o máxímo de ?7á (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para

apresentação, suplen'rentação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de
Referência, parte integrante a este Contrato.

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção
do contrato por descu rn prinre nto ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme
dispõe o inciso Ido art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem L2.L, de 20% a

30% do valor do Contrato.
iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c" e "d" do
subitem.12.1, de LYoa3Oo/o do vêlcr do Contrato.

1.2.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclur, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9p, da Lei ns 14.133, de 202t1.
12.4 - Todas as sanções previstãs nestê Contrêtc poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,

§7s, da Lei ne 14.133, de 20211..

12.4.1 - Antes da ãplicaçào da multa §erá facultada a cjefesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado dã data de.sua intimação (art. 157, da Lei ne 14.133, de 202L1.

12.5 - Se a multa apllcada e as indenizações,cabíveis forem superioÍes ao valor do pagamento eventualmente
devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da

garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judiciaimente (ait. 156, §8s, da Lei ne 14.133, de 2O2Ll.

PÍeÍeitura Municipal de Davinópolis - MA i CNPJ: 01.616.269/0001-60

coni. habitãcional Dani€l silva na AV. oavlAlves Silva, ne s/N, Centro adÍni[ittÍativo, oavinópoli9, Maranhão, Brasil

urwú .{avin^nôli< Éâ oôv h.



t. ,r&

i5ir':i, !J OCI MARÀNiih3
oRtsÊr'r ú ," l.rJNlclPAL DÍ^ cil,'!NÓPoLls

14.4 - Registros que não caracterizarír. álteraçâo do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forrna do art. 136 da Lei ne 14.133, de 2021,.

cúusuLA DÉctMA qurNTA - Dos cAsos oMtssos
15.1 - Os casos omissos serão decrdidos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei ne 14.133,
de 2OZL, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiaria mente, segundo as disposições contidas na Lei ne

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidoi'- e normas e princípios gerais dos contratos.

cúusur-A DÉclMA sExrA - SUBCoNTRATAçÃo

16.1- As regras para subcontratação do objêto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência,
parte integrante deste Contrato.

cúusurÂ DÉclMA sÉTrMA - DAs DrsposrçÕEs FrNArs

1.7.1- O presente contrato é regido pela t-ei 14.L33/2i e demais diplomas legais.
17.2 - lncumbirá ao CONTRAÍANTE divulgar o píesente insrrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no a!'t. 94 da Lei 14.133,de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na

lnternet, em atenção ao art.91, caput, da Lei n.e 14.133, de 2021, e ao art.8e, §2e, da Lei n. 12.527, de 2011,
c/c art.7p, §3e, inciso V, do Decreto n.7 .724, de 2A72.
U .3 - fica eleito o Foro da Comarca de lmperatriz - MA, para di!'imir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não puderem ser eo:npostos pela conciliação, conforme art.92, §1e, da Lei ne

L4.t33/27.

Davinópolis - MA, _ de _de _

AS9INATURAS

PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA

NOM E
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